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Penúltima etapa acontece na Malásia
Por Járcio Baldi

A penúltima rodada do
Mundial de Motovelocidade-
MotoGP acontece na madruga-
da desse final de semana na
Malásia. Jorge Martin poderá
coroar-se campeão se ao final
das duas provas (sábado e do-
mingo) aumentar sua vantagem
para Pecco Bagnaia de dezes-
sete para trinta e sete pontos.
Diante das tempestades que
assolaram Valencia nos últimos
dias, causando muitas mortes
e grandes danos materiais, o
GP de Valencia, a última etapa
da temporada foi oficialmente
cancelada. Existem alguns cir-
cuitos que estão cogitados
para substitui-lo: Catar, Porti-
mão, Aragon, Jerez e Barcelo-
na. Os dois últimos estão entre
os mais prováveis.

Pecco Bagnaia já havia afir-
mado, antes do cancelamento
oficial, que não correria em Va-

lência, mesmo que lhe custasse a
perda do título. Marc Marquez
rebateu as declarações do presi-
dente da Federação Internacional
de Motociclismo (FIM) Jorge Vi-
egas, de que o adiamento seria
prejudicial à economia local da
região. Antes do cancelamento,
Viegas disse à Sky Itália que: “se
não corrermos em Valência, isso
será pior para a Comunidade Va-
lenciana e para sua economia”.
Marc Marquez afirmou: “Não é
apenas uma questão de dinheiro;
claro que isso pode ajudar a tra-
zer de volta uma vida normal o
mais rápido possível, e todos
queremos isso, mas pessoas per-
deram tudo o que tinham”. “Va-
lencia está arrasada, parece um
filme, e existem pessoas se alo-
jando nas dependências do au-
tódromo” rebateu o piloto.

Focando na luta pelo título,
esquenta a guerra psicológica
entre os dois postulantes ao titu-
lo, Jorge Martin e Pecco Bagnaia.

O chefe da equipe Ducati, Davi-
de Tardozzi afirmou que não exis-
tem ordens da equipe para que
Bastianini ajude a Pecco. “Não
falamos com Enea, ele está lutan-
do contra Marc pela terceira po-
sição no Campeonato Mundial.
Ser terceiro é melhor que quarto
para o piloto, não houve ordens
ou qualquer discussão sobre essa
questão”, enfatizou. Bastianini
também afirmou: “Terei liberdade
para fazer a minha corrida. Or-
dens? Não é correto. O terceiro
lugar geral está próximo e tenta-
rei vencer”, alertou o piloto.

Outro piloto que entrou no
foco das atenções nessa batalha
foi Franco Morbidelli. O italo-bra-
sileiro é companheiro de equipe de
Jorge Martin, mas é amigo de Pec-
co Bagnaia, onde ambos treinam
na Academia de pilotos VR46. Fa-
lando após o treino de sexta-feira
Morbidelli sorriu: “Vou deixar os
dois passarem”, quando pergun-
tado se ele atacaria Martin caso

se encontrasse atrás de seu com-
panheiro de equipe disse: “Se eu
disser o que farei, não haverá sur-
presa, quero deixar como surpre-
sa para vocês”, esquivando-se do
assunto. Morbidelli ainda não ob-
teve um pódio nessa temporada,
enquanto Bagnaia e Martin rara-
mente terminaram uma corrida sem
estar no topo. Como resultado,
qualquer interjeição de Morbidelli
nesta fase do campeonato seria um
pouco contra a essência da histó-
ria da temporada até o momento,
mas também é verdade que ele
mostrou um potencial promissor
nos treinos na Malásia.

Marc Marquez não esteve
bem nos treinos de sexta-feira.
Tem tido dificuldades em Sepang,
comparado a outros circuitos.
“Dois circuitos que historicamen-
te eu tenho dificuldades são:
Montmeló e Sepang”. “Todos os
pilotos da Ducati GP23 estão ten-
do dificuldades com as altas tem-
peraturas, o rendimento da moto

cai, principalmente nas retas”, afir-
mou. Jorge Martin ficou a 0,05s
atrás de Pecco Bagnaia. O piloto
espanhol sofreu uma leve queda
no final dos treinos. Martin expli-
cou que sua queda foi resultado
de como a GP24 se comporta na
entrada da curva.”Eu estava bem
na minha volta rápida, mas quan-
do passei na reta e vi que estava

Bagnaia #1 e Martin #89 decidem o titulo
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em segundo, então decidi me-
lhorar um pouco, mas foi de-
mais”.  disse o espanhol.

Os horários das provas, com
transmissão pela ESPN4: defini-
ção do grid de largada à 0:15h
do sábado, com a “sprint race”
acontecendo às 4h da manhã. No
domingo a prova normal acon-
tece também às 4 da manhã.

DÓLAR
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Comercial
Compra:   5,86
Venda:       5,87

Compra:   6,36
Venda:      6,36

Turismo
Compra:   5,90
Venda:       6,08
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McLaren abre fim de semana de
Fórmula 1 na frente em São Paulo

Por Tiago Mendonça

A McLaren começou na
frente o fim de semana do Gran-
de Prêmio de São Paulo de Fór-
mula 1, a 21ª das 24 etapas da
atual temporada. A sexta-feira,
1, ficou marcada por um único
treino livre e, na parte da tarde,
pelo sprint shootout, que nada
mais é do que o treino que de-
fine as posições de largada
para a prova sprint.

A pole position ficou com
Oscar Piastri, que superou o
companheiro de equipe Lando
Norris por apenas 0s029. Char-
les Leclerc garantiu a terceira po-
sição, mas já mais distante, a

0s254. Max Verstappen vai largar
em quarto lugar. A sprint tem larga-
da marcada para 11h de sábado, 2.

Trata-se de uma corrida cur-
ta, de 24 voltas, percorridas em
cerca de meia hora. O vencedor
leva 8 pontos, o segundo 7 e as-
sim por diante. A expectativa é
que Norris, largando na primeira
fila, possa descontar pontos im-
portantes em relação ao líder do
campeonato Verstappen.

Não está descartada a possi-
bilidade de um jogo de equipe. A
McLaren já havia informado que
vai concentrar seus esforços em
Norris nesta fase final do campe-
onato. Mas para isso terá de con-
vencer Piastri, que terminou o dia

evidentemente falando em vencer.
“Eu quero ganhar a corrida.

Isso está em primeiro lugar. Sei
que o Lando precisa dos pontos
muito mais do que eu para o cam-
peonato, mas ainda assim eu de-
sejo vencer”, comentou Piastri.
Norris é o vice-líder do campeo-
nato com 47 pontos de desvanta-
gem para Verstappen.

Concluída a programação da
sprint, as equipes ainda precisa-
rão se concentrar na corrida prin-
cipal em Interlagos. A classifica-
ção que define o grid será às 15h
de sábado. O Grande Prêmio de
São Paulo em si está marcado para
domingo, às 14h, com transmissão
ao vivo na Band. Serão 71 voltas.

Uma das boas surpresas do
sprint shootout foi Oliver Bear-
man. Substituindo mais uma vez
Kevin Magnussen na Haas –
que teve uma indisposição es-
tomacal e fica fora do fim de se-
mana – Bearman brilhou ao su-
perar o parceiro Nico Hülken-
berg, garantindo a 10ª posição
no grid da sprint.

O destaque negativo, nova-
mente, foi Sergio Pérez. Elimina-
do ainda no SQ2, a segunda
parte da classificação, ele parte
apenas em 13º lugar na sprint,
enquanto Liam Lawson, da Ra-
cing Bulls, que está sendo es-
peculado para a vaga dele, al-
cançou uma boa oitava posição.Oscar Piastri
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Em outubro, a bandeira es-
tava no nível vermelho pata-
mar 2, a mais cara de todas,
com a cobrança de R$ 7,877
por 100 kWh. Desde agosto de
2021 que a tarifa mais alta não
era acionada.

Segundo a Agência Naci-
onal de Energia Elétrica
(Aneel), um dos fatores que
determinaram a redução da
bandeira tarifária para amarela

foi a melhoria nas condições
de geração de energia no país.
A agência reguladora, no en-
tanto, informou que a previsão
de chuvas e de vazões nas re-
giões das hidrelétricas continua
abaixo da média, o que justifi-
ca o acionamento da bandeira
tarifária para cobrir os custos
da geração termelétrica para
atender às necessidades dos
consumidores.   Página 3

INSS monta
força-tarefa
para atender
beneficiários

com BPC
bloqueado
O Instituto Nacional do Se-

guro Social (INSS) montará uma
força-tarefa por 90 dias para
atender as pessoas que tiveram
o Benefício de Prestação Con-
tinuada (BPC) bloqueado re-
centemente. A suspensão atin-
giu os beneficiários que não se
inscreveram ou não atualizaram
informações no Cadastro Úni-
co para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico).
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Procon-SP reforça ações
de atendimento para

a Black Friday
Com a chegada de mais uma

edição da Black Friday, o Pro-
con-SP amplia, este mês, o aten-
dimento aos consumidores, com
a instalação de postos em bair-
ros da capital e no interior do
estado. O órgão também acom-
panha, desde outubro, os pre-

ços de 60 produtos em mais de
dez sites de lojas online, para
verificar se não estão aumen-
tando muito o valor de itens,
aplicando, em seguida, descon-
tos e vendendo como se com-
pensasse comprá-los no perío-
do.      Página 2

BNDES lidera ranking de
transparência do TCU

pelo 2º ano seguido
O Banco Nacional de Desen-

volvimento Econômico e Social
(BNDES) é a estatal federal mais
transparente do país. É o que in-
dica a última avaliação do Tri-

bunal de Contas da União
(TCU). Os resultados, referen-
tes ao ano de 2023, foram divul-
gados na sexta-feira (1º).

Página 3
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A PALAVRA - “Felizes os mansos, porque eles herdarão a terra”
Mateus 5:5

Para auxiliar os lojistas na re-
cuperação dos prejuízos causa-
dos pelo incêndio que atingiu um
shopping na região do Brás, no
centro da capital, na última quar-
ta-feira (30), o Governo de São
Paulo estendeu aos comercian-
tes atingidos o crédito emergen-
cial da Desenvolve SP que já aten-
dia aos afetados pelo último apa-
gão na cidade.

São duas linhas de crédito da
Desenvolve SP oferecidas aos
lojistas no valor total de R$ 100
milhões. A partir da próxima se-
mana, os afetados pelo incêndio
no Brás já poderão solicitar o
acesso.

“Nossa ideia é ajudar o pe-
queno lojista e aquele inquilino
que ficou sem local de trabalho e

perdeu seu material. Vamos ofe-
recer duas linhas de créditos.
Todos o inquilinos atingidos di-
retamente e também aqueles do
perímetro que foram afetados
poderão acessar as linhas a par-
tir de segunda-feira. Justamente
para dar esse impulso no perío-
do de compras de final de ano,
que é muito importante”, afirmou
o governador Tarcísio de Freitas.

Na sexta-feira (1), Tarcísio re-
alizou uma vistoria no edifício
comercial atingido pelas chamas.
Além da visita ao local, o gover-
nador se reuniu com o prefeito
de São Paulo, Ricardo Nunes,
com o presidente da Federação
dos Varejistas e Atacadistas do
Brás (Fevabrás), Gustavo Dedi-
vitis, e com o presidente da As-

sociação de Lojistas do Brás
(Alobrás), Fauze Yunes.

O objetivo foi debater medi-
das para ajudar na recuperação e
alavancar o turismo comercial no
Brás. A região reúne 6 mil lojas de
comércio popular e o prejuízo nos
últimos 2 dias é estimado em R$
25 milhões, segundo associação
local. Ao todo, 600 inquilinos do
Shopping 25 foram atingidos.

“Queremos ouvir dos lojistas
o que pode ser feito para melho-
rar o ambiente de comércio no
Brás e diminuir os riscos. O Brás
é um pulmão comercial, turístico
e religioso da cidade. É uma área
que temos que ter toda a aten-
ção”, completou o governador.

Também estiveram presentes
na reunião o secretário-chefe da
Casa Militar e coordenador esta-
dual de Proteção e Defesa Civil,
Henguel Ricardo Pereira; o pre-
sidente da Desenvolve SP, Ricar-
do Dias Brito; o secretário de
Turismo e Viagens, Roberto de
Lucena; representantes das for-
ças de segurança; entre outras
autoridades do Estado e do mu-
nicípio.

Uma das linhas de crédito ofe-
recidas pela Desenvolve SP é
voltada para investimento e ou-
tra para capital de giro. Em am-
bas, as taxas de juros são a partir
de 0,95% ao mês. A linha para in-
vestimentos tem limite de até R$
300 mil por empresa e será volta-
da para investimento com prazo
de até 60 meses de pagamento,
com 12 meses de carência.

Já a linha de capital de giro
terá até 36 meses para pagamen-
to e 6 meses de carência, com li-
beração de até R$ 100 mil por co-
mércio. Para ter acesso ao crédi-
to, o empreendedor não pode ter
restrição em CND, CADIN ou
CRF e precisa estar em conformi-
dade com a política de crédito.

O fogo no Shopping 25 co-
meçou por volta das 6h30 na Rua
Barão de Ladário. O Corpo de
Bombeiros de São Paulo chegou
ao local oito minutos após o iní-
cio da ocorrência, atendendo ao
padrão internacional de 10 mi-
nutos.

Ao todo, 151 bombeiros atu-
aram e 29 caminhões foram usa-
dos simultaneamente para con-

ter o incêndio. As chamas foram
extintas após mais de 15 horas
de combate. A Defesa Civil e o
Samu também foram acionados.
O caso foi registrado como in-
cêndio no 8º Distrito Policial
(Brás).

As chamas atingiram uma
área de aproximadamente 18.600
m², resultando no colapso do te-
lhado. Não houve feridos, mas
três pessoas foram atendidas por
inalação de fumaça.

Os bombeiros seguem moni-
torando a situação para liberar o
acesso aos imóveis e lojas do en-
torno sem risco de novos aciden-
tes. Na manhã da sexta (1), o Cor-
po de Bombeiros fez varreduras
na região, inclusive com drones,
para assegurar o acesso seguro
aos comércios do perímetro.

De acordo com o Corpo de
Bombeiros, o Auto de Vistoria do
espaço estava vencido desde
agosto deste ano. Caso um esta-
belecimento não tenha o AVCB,
é possível denunciar pelo site do
Corpo de Bombeiros, acessando
a seção “Fale Conosco” e seleci-
onando a opção “Denúncia”.

Após o registro, uma Ordem de
Fiscalização será emitida para vis-
toria no local. Determinações ju-
diciais, como as do Ministério
Público, também podem gerar fis-
calizações.

Em 2023, a corporação promo-
veu 14 mil fiscalizações de AVCB
em todo o estado. “O trabalho de
fiscalização já vinha acontecen-
do e envolve o Corpo de Bom-
beiros, o Ministério Público e a
prefeitura. É um trabalho de iden-
tificação de áreas críticas e de
determinadas instalações de ris-
co. 71% das pendências encon-
tradas já foram resolvidas”, afir-
mou o governador.

Policiais civis do 12º DP (Pari)
investigam por meio de inquérito
policial o incêndio ocorrido em
um shopping na manhã de quar-
ta-feira (30), na Rua Barão de La-
dário, no Brás. A autoridade rea-
liza diligências e intimou testemu-
nhas e os responsáveis pelo es-
tabelecimento para serem ouvi-
dos na próxima semana. O local
já foi vistoriado e será liberado
nas próximas horas para a reali-
zação da perícia. (Agência SP)

Educação aumenta tempo de aula e inclui
mais português e matemática na grade

A partir do próximo ano leti-
vo, a duração da aula de cada dis-
ciplina da grade dos anos finais
do Ensino Fundamental e do En-
sino Médio será ampliada para 50
minutos. Com o aumento defini-
do pela Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo (Seduc-SP),
serão seis aulas por dia para alu-
nos que estudam em escolas de
período parcial nos turnos da ma-
nhã e da tarde. O tempo extra vai
proporcionar ao professor um
melhor planejamento da aula e ao
aluno a possibilidade de assimilar
mais o conteúdo da disciplina.

Desde 2020, a grade era com-
posta por sete disciplinas diárias
de 45 minutos cada. O ajuste tam-
bém vai alterar os horários de
saída dos alunos. Para aqueles
do período matutino a saída será
às 12h20. Já para o vespertino, a
última aula termina às 18h20.

“A rede estadual paulista vol-
ta a se adequar ao que já é fre-

quente em outras redes de ensi-
no público. Com mais tempo, os
professores têm a oportunidade
de organizar melhor os planos de
aula e os estudantes podem utili-
zar o tempo extra para a execução
das tarefas”, explica o secretário
da Educação, Renato Feder.

Novo Ensino Médio e mais
aulas de português e matemática

Para 2025 a Seduc-SP também
já definiu a adequação da matriz
curricular do Ensino Médio em
consonância com a Política Na-
cional do Ensino Médio (lei nº
14.945/2024), aprovada em julho,
e que reorganiza a carga horária
da formação básica geral para
2.400 horas e itinerários formati-
vos para 600 horas.

Com as mudanças, os alunos
da 3ª série terão um aumento de
78% do tempo das aulas de lín-
gua portuguesa e de 33% de ma-
temática. Não há mudanças nos
itinerários formativos, que se-

guem com três opções de áreas,
duas acadêmicas, exatas e huma-
nas, e a técnica profissional.

A novidade é a inclusão de
mais duas disciplinas na matriz
curricular da rede estadual de São
Paulo. Alunos da 3ª série do Ensi-
no Médio e também do 9º ano do
Ensino Fundamental terão por
semana mais duas aulas de orien-
tação de estudos de matemática e
outras duas de orientação de es-
tudos de língua portuguesa.

A disciplina de educação fi-
nanceira, incluída no currículo
paulista a partir deste ano, tam-
bém será reorganizada entre os
anos e séries. Agora as aulas fo-
cadas no aprendizado de mate-
mática e em como os estudantes
podem construir uma relação
melhor com o dinheiro ao longo
da vida será obrigatória na grade
do 6º, 7º e 8º anos do Ensino Fun-
damental e 1ª e 2ª séries do Ensi-
no Médio. Além disso, a aula de

leitura e redação será ofertada a
todas as séries dos anos finais
do Fundamental.

“Optamos por dar uma aten-
ção especial aos componentes
curriculares de língua portugue-
sa e matemática nas séries finais
dos ciclos. Neste ano, já havía-
mos ampliado a carga horária das
duas disciplinas nos anos finais
do Ensino Fundamental e Médio,
em 70% em matemática e 60% em
português”, acrescenta Feder.

Calendário 2025
A Seduc-SP também definiu

o calendário do próximo ano. Em
2025, as aulas do primeiro semes-
tre terão início em 3 de fevereiro.
O recesso escolar do meio do ano
está previsto para o período en-
tre os dias 1º e 20 de julho. Para o
cumprimento dos 200 dias letivos,
estabelecido pela Lei de Diretri-
zes e Base (LDB), o fim das ativi-
dades está agendada para 9 de
dezembro. (Agência SP)

Procon-SP reforça ações de
atendimento para a Black Friday
Com a chegada de mais uma

edição da Black Friday, o Procon-
SP amplia, este mês, o atendimen-
to aos consumidores, com a ins-
talação de postos em bairros da
capital e no interior do estado. O
órgão também acompanha, des-
de outubro, os preços de 60 pro-
dutos em mais de dez sites de lo-
jas online, para verificar se não
estão aumentando muito o valor
de itens, aplicando, em seguida,
descontos e vendendo como se
compensasse comprá-los no pe-
ríodo.

Os postos de atendimento
foram montados nas estações
Tatuapé (CPTM), Sacomã (Me-
trô) e Jabaquara (EMTU), e fun-
cionarão todas as sextas-feiras de
novembro. A exceção é no dia 15,
feriado da Proclamação da Repú-
blica, data em que o serviço não
ficará disponível, sendo transfe-
rido para a véspera, quinta-feira
(14), das 9h às 16h.

Os consumidores do interior
e do litoral poderão buscar ori-
entação nos micro-ônibus do
Procon Móvel. O esquema de

adotar as sextas-feiras como dia
de atendimento ao público, das
9h às 16h, também é válido nes-
se caso, assim como a antecipa-
ção do serviço para a véspera do
feriado, com abertura do ponto
de Santos, no bairro do Gonza-
ga.

Durante todo o mês de no-
vembro, o órgão fará postagens
em suas redes sociais, com reco-
mendações e dicas que podem
ajudar os consumidores a identi-
ficar sites suspeitos e anúncios
que parecem ofertas vantajosas,

mas não são. Os consumidores
também serão orientados a se
precaver contra golpes e práticas
abusivas de lojas.

O Procon-SP enviou comuni-
cados a empresas com muitas re-
clamações registradas no órgão
e entidades representativas dos
fornecedores, com sugestões
sobre a conduta que devem as-
sumir para respeitar o direito dos
consumidores e evitar a repeti-
ção das queixas feitas durante a
Black Friday do ano passado.
(Agência Brasil)

SP disponibiliza trem
expresso para chegar ao

GP São Paulo de F-1
A ViaMobilidade, concessio-

nária responsável pela operação
da Linha 9–Esmeralda, disponi-
bilizará um serviço especial de
trens expressos para facilitar o
deslocamento dos fãs ao GP São
Paulo de Fórmula 1, que aconte-
cerá nos dias 1, 2 e 3 de novem-
bro. O Expresso GP SP sairá das
estações Pinheiros e Morumbi-
Claro com destino direto à esta-
ção Autódromo, reduzindo o tem-
po de viagem para 25 minutos.

“O Expresso GP SP uma óti-
ma opção para aqueles que de-
sejam evitar o trânsito intenso e
as ruas bloqueadas ao redor do
autódromo, proporcionando uma
chegada rápida, confortável e
segura”, comenta Márcio Han-
nas, presidente da CCR Mobili-
dade.

A venda de bilhetes exclusi-
vos, válidos para ida e volta, já
está disponível e pode ser realiza-
da pelo site Passaporte Mobilida-
de por R$ 30,00. O embarque será
feito em plataformas exclusivas,
sem interferir no fluxo dos passa-

geiros do serviço regular da Li-
nha 9–Esmeralda, garantindo uma
experiência fluida e eficiente.

Além de praticidade, o Expres-
so GP SP também colabora com a
sustentabilidade, incentivando o
uso do transporte coletivo, o que
ajuda a reduzir as emissões de
carbono e a demanda por veícu-
los particulares. No entorno do
autódromo, a circulação de car-
ros será restrita, com bloqueios
organizados pela CET (Compa-
nhia de Engenharia de Tráfego),
permitindo apenas a passagem de
veículos credenciados.

Para os turistas e moradores
que preferirem o transporte regu-
lar, as linhas de metrô e CPTM
estarão operando normalmente,
com integração fácil à Linha 9–
Esmeralda, a um custo de R$ 5,00.
Ao desembarcar na Estação Au-
tódromo, haverá uma caminhada
de aproximadamente 13 minutos
até um dos portões de acesso ao
evento, facilitando ainda mais a
chegada dos fãs ao GP São Pau-
lo. (Agência SP)

A Polícia Civil de São Paulo
fez buscas na sexta-feira (1º) para
tentar localizar os integrantes de
uma torcida organizada envol-
vidos no ataque ao ônibus de
torcedores do Cruzeiro. A em-
boscada aconteceu no domin-
go (27) na rodovia Fernão Dias,
em Mairiporã, na Grande São
Paulo. Um pessoa morreu e vá-
rias ficaram feridas.

A operação cumpriu seis
mandados de prisão expedidos
pela Justiça. Os policiais tam-
bém fizeram buscas e apreen-
sões na capital paulista, em Ta-
boão da Serra e São José dos
Campos. São dez endereços al-
vos dos investigadores, entre
eles, a sede da torcida organiza-
da, na zona oeste de São Paulo,

Participaram do cumprimen-
to das ordens judiciais policiais
do Departamento de Operações
Estratégicas (Dope), Grupo Ar-

Operação da Polícia
Civil busca envolvidos
em ataque a ônibus de

torcedores em São Paulo
mado de Repressão a Roubos e
Assaltos (Garra), Grupo Especi-
al de Reação (GER) e Antisse-
questro. Integrantes do Minis-
tério Público acompanham as
buscas.

Segundo a delegada que co-
ordena a operação, Fernanda
Herbella, o objetivo é prender os
alvos envolvidos no crime e co-
letar o maior número de provas
que possam auxiliar na continui-
dade das investigações.

Nos endereços dos procura-
dos, os policiais tentaram locali-
zar três veículos identificados na
cena do crime, além de celula-
res, computadores, roupas e ar-
mas usadas no ataque ao ôni-
bus.

As apreensões serão apre-
sentadas na Delegacia de Polí-
cia de Repressão aos Delitos de
Intolerância Esportiva (Drade).
(Agência SP)

CÂMARA (São Paulo)
Vereadores e vereadoras ligados às igrejas cristãs protestan-

tes comemoram os 507 anos do início da reforma, feita por católi-
cos revoltados com corrupções de papas [Vaticano]. Portanto,
estes cristãos e cristas deveriam ser chamados de protestantes e
não de ‘evangélicos’

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ainda sobre 507 anos de protestantismo reformista, um dos

motivos da reeleição do cristão católico e prefeito Ricardo Nunes
(MDB) foi tratar como iguais as 2 vertentes da historicamente
chamada Cristandade. Nunes teve os votos da maioria de católi-
cos e protestantes

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputados e deputadas ligados às igrejas cristãs protestan-

tes comemoram os 507 anos do início da reforma, feita por católi-
cos revoltados com corrupções de papas [Vaticano]. Portanto,
estes cristãos e cristãs deveriam ser chamados de protestantes e
não de ‘evangélicos’

.
GOVERNO (São Paulo)
Ainda sobre os 507 anos de protestantismo reformista, um

dos motivos do cristão católico e governador Tarcísio Freitas
(Republicanos) ter sido decisivo no apoio pela reeleição do pre-
feito paulistano Nunes (MDB) foi ter [desde 2022] votos de cris-
tãos católicos e protestantes

.
CONGRESSO (Brasil)
Deputados e deputadas ligados às igrejas cristãs protestan-

tes comemoram os 507 anos do início da reforma, feita por católi-
cos revoltados com corrupções de papas [Vaticano]. Portanto,
estes cristãos e cristãs deveriam ser chamados de protestantes e
não de ‘evangélicos’

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Ainda sobre os 507 anos de protestantismo reformista, um

dos motivos do cristão católico e ex-governador paulista [no
PSDB] e atual vice-presidente [no PSB] Alckmin ter fracassado no
‘apoio’ [2º turno] à candidatura Boulos (PSOL) à prefeitura paulis-
tana foi negar o passado

.
PARTIDOS (Brasil)
Ainda sobre os 507 anos do protestantismo reformista, o de-

putado (SP) Marcos Pereira [dirigente do Republicanos / ex-PRB]
e bispo licenciado na igreja Universal vai mandar muito na próxi-
ma presidência da Câmara Deputados, com a eleição do seu indi-
cado, católico Hugo Mota

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Ainda sobre os 507 anos do protestantismo reformista de ca-

tólicos revoltados com as corrupções de papas [Vaticano], vale
registrar que vem aumentando os homens e as mulheres [profissi-
onais do Direito] na estrutura do Judiciário que são imitadores do
Cristo [o Juiz dos juízes]

.
ANO 32
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna de política recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP), por se tornar referência das Liberda-
des [Concedidas por DEUS]



Bandeira amarela  já esta valendo
e conta de luz ficará mais barata

SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 2, 3 E 4 DE NOVEMBRO DE 2024 Economia
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

Em outubro, a bandeira esta-
va no nível vermelho patamar 2,
a mais cara de todas, com a co-
brança de R$ 7,877 por 100 kWh.
Desde agosto de 2021 que a tari-
fa mais alta não era acionada.

Segundo a Agência Nacional
de Energia Elétrica (Aneel), um
dos fatores que determinaram a
redução da bandeira tarifária para
amarela foi a melhoria nas condi-
ções de geração de energia no
país. A agência reguladora, no
entanto, informou que a previsão
de chuvas e de vazões nas regi-
ões das hidrelétricas continua
abaixo da média, o que justifica o
acionamento da bandeira tarifá-

ria para cobrir os custos da gera-
ção termelétrica para atender às
necessidades dos consumidores.

Uma sequência de bandeiras
verdes, sem a cobrança de tari-
fas extras, foi iniciada em abril de
2022. A série foi interrompida em
julho deste ano, com a bandeira
amarela, seguida da bandeira ver-
de em agosto, e da vermelha pa-
tamar 1, em setembro. Com as
ondas de calor e as fortes secas
no início do segundo semestre, a
Aneel acionou a bandeira verme-
lha patamar 2 em outubro.

Bandeiras tarifárias
Criadas em 2015 pela Aneel,

as bandeiras tarifárias refletem os

custos variáveis da geração de
energia elétrica. Divididas em ní-
veis, as bandeiras indicam quan-
to está custando para o Sistema
Interligado Nacional (SIN) gerar
a energia usada nas casas, em
estabelecimentos comerciais e
nas indústrias.

Quando a conta de luz é cal-
culada pela bandeira verde, não
há nenhum acréscimo. Quando
são aplicadas as bandeiras verme-
lha ou amarela, a conta sofre
acréscimos de R$ 1,885 (bandeira
amarela), R$ 4,463 (bandeira ver-
melha patamar 1) e R$ 7,877 (ban-
deira vermelha patamar 2) a cada
100 quilowatts-hora (kWh) con-

sumidos. De setembro de 2021 a
15 de abril de 2022, vigorou uma
bandeira de escassez hídrica de
R$ 14,20 extras a cada 100 kWh.

O SIN é dividido em quatro
subsistemas: Sudeste/Centro-
Oeste, Sul, Nordeste e Norte.

Praticamente todo o país é
coberto pelo SIN, à exceção de
algumas partes de estados da
Região Norte e de Mato Grosso,
além de todo o estado de Rorai-
ma. Atualmente, há 212 localida-
des isoladas do SIN, nas quais o
consumo é baixo e representa
menos de 1% da carga total do
país. A demanda por energia nes-
sas regiões é suprida, principal-

Dívida Pública Federal cai 1,25%
em setembro para R$ 6,948 tri

Influenciada pelo alto volu-
me de vencimentos de títulos vin-
culados aos juros básicos, a Dí-
vida Pública Federal (DPF) caiu
em setembro e ficou abaixo de R$
7 trilhões. Segundo números di-
vulgados na quinta-feira (31) à
noite pelo Tesouro Nacional, a
DPF passou de R$ 7,035 trilhões
em agosto para R$ 6,948 trilhões
no mês passado, queda de 1,25%.

Originalmente previsto para
ser divulgado no último dia 25, o
relatório foi adiado por causa da
greve dos servidores do Tesou-
ro Nacional. O documento foi di-
vulgado na noite desta quinta
porque, segundo o órgão, um
normativo determinava a publi-
cação até o último dia útil do mês.

Com a queda em setembro, a
DPF ficou temporariamente abai-
xo do previsto. De acordo com o
Plano Anual de Financiamento
(PAF), apresentado no fim de ja-
neiro e revisado em setembro, o
estoque da DPF deve encerrar
2024 entre R$ 7 trilhões e R$ 7,4
trilhões.

A Dívida Pública Mobiliária
(em títulos) interna (DPMFi) caiu
1,13%, passando de R$ 6,716 tri-
lhões em agosto para R$ 6,64 tri-
lhões em setembro. No mês pas-
sado, o Tesouro resgatou R$ 126
bilhões em títulos a mais do que
emitiu, principalmente em papéis
corrigidos pela Taxa Selic (juros
básicos da economia). A dívida
só não caiu mais por causa da
apropriação de R$ 50,03 bilhões
em juros.

Por meio da apropriação de
juros, o governo reconhece, mês
a mês, a correção dos juros que

incidem sobre os títulos e incor-
pora o valor ao estoque da dívi-
da pública. Com a Taxa Selic (ju-
ros básicos da economia) em
10,75% ao ano, a apropriação de
juros pressiona o endividamen-
to do governo.

No mês passado, o Tesouro
emitiu R$ 113,35 bilhões em títu-
los da DPMFi. A maior parte des-
se total (R$ 66,69 bilhões) ocor-
reu para atender à demanda de
títulos corrigidos pela Taxa Selic.
A emissão compensou parcial-
mente os altos vencimentos dos
mesmos papéis.

No mês passado, venceram
R$ 238,39 bilhões em papéis atre-
lados à Selic. Com o alto volume
de vencimentos em setembro, os
resgates somaram R$ 239,35 bi-
lhões, um pouco menor que o
valor registrado em agosto, quan-
do os resgates tinham atingido
R$ 270,72 bilhões.

No mercado externo, a Dívi-
da Pública Federal externa (DPFe)
caiu 3,71%, passando de R$
319,17 bilhões em agosto para R$
307,34 bilhões no mês passado.
O recuo ocorreu pelo vencimen-
to de títulos brasileiros que cir-
culavam no mercado internacio-
nal e pela queda de 3,68% do
dólar no mês passado. O dólar
começou a disparar em junho,
influenciado pelo atraso no iní-
cio da queda dos juros nos Esta-
dos Unidos e pelas eleições no
país.

Por causa da greve no Tesou-
ro Nacional, o governo não di-
vulgou os dados do colchão da
dívida pública (reserva financei-
ra usada em momentos de turbu-

lência ou de forte concentração
de vencimentos) em setembro.
Também não foi divulgada a dis-
tribuição dos detentores da DPF,
tradicionalmente dividida entre
instituições financeiras, fundos
de pensão, fundos de investimen-
to, investidores estrangeiros e
demais grupos.

Em agosto, conforme os da-
dos mais recentes, o colchão de
dívida estava em R$ 917 bilhões,
o suficiente para cobrir 7,64 me-
ses de vencimentos da dívida
pública.  Nos próximos 12 meses,
está previsto o vencimento de
cerca de R$ 1,19 trilhão da DPF.

Por causa do vencimento de
títulos vinculados à Selic, a pro-
porção dos papéis corrigidos
pelos juros básicos caiu forte-
mente, de 46,85% em agosto para
45,33% em setembro. A revisão
do PAF prevê que o indicador
feche 2024 entre 44% e 47%, con-
tra estimativa anterior de 40% a
44%. Esse tipo de papel atrai o
interesse dos compradores por
causa no nível alto da Taxa Selic.
O percentual pode subir nos pró-
ximos meses por causa da pers-
pectiva de alta nos juros básicos
da economia.

A proporção dos títulos prefi-
xados (com rendimento definido
no momento da emissão) subiu de
22,2% em agosto para 23,01% em
setembro. A nova versão do PAF
prevê que o indicador feche 2024
entre 22% e 26%, contra meta an-
terior de 24% a 28%.

No início do ano, o Tesouro
tinha voltado a lançar mais papéis
prefixados. No entanto, a volta
das instabilidades no mercado

comprometeu as emissões, porque
esses títulos têm demanda menor
em momento de instabilidade eco-
nômica e de alta nos juros.

A fatia de títulos corrigidos
pela inflação na DPF também su-
biu, passando de 26,43% para
27,25%. O PAF revisado prevê
que os títulos vinculados à infla-
ção encerrarão o ano entre 25% e
29%, enquanto a meta anterior
estava entre 27% e 31%.

Composto por antigos títulos
da dívida interna corrigidos em
dólar e pela dívida externa, o peso
do câmbio na dívida pública caiu
de 4,52% para 4,41%, motivado
principalmente pela correção de
juros da dívida externa. A dívida
pública vinculada ao câmbio está
dentro dos limites estabelecidos
pelo PAF para o fim de 2024, en-
tre 3% e 7%.

O prazo médio da DPF subiu
de 4,11 para 4,18 anos. O Tesou-
ro só fornece a estimativa em
anos, não em meses. Esse é o in-
tervalo médio que o governo leva
para renovar (refinanciar) a dívi-
da pública. Prazos maiores indi-
cam mais confiança dos investi-
dores na capacidade do governo
de honrar os compromissos.

Por meio da dívida pública, o
governo pega dinheiro empres-
tado dos investidores para hon-
rar compromissos financeiros.
Em troca, compromete-se a de-
volver os recursos depois de al-
guns anos, com alguma correção,
que pode seguir a taxa Selic (ju-
ros básicos da economia), a in-
flação, o dólar ou ser prefixada
(definida com antecedência).
(Agência Brasil)

A produção da indústria
brasileira cresceu 1,1% em se-
tembro deste ano em relação a
agosto. Essa é a segunda alta
consecutiva porque em agosto
a expansão havia sido de 0,2%.
A Pesquisa Industrial Mensal
(PIM) foi divulgada na sexta-
feira (1º), no Rio de Janeiro, pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

A indústria também apre-
sentou expansão na compara-
ção com setembro do ano pas-
sado (3,4%), a quarta alta con-
secutiva, e nos acumulados do
ano (3,1%) e de 12 meses (2,6%).

As principais altas em se-
tembro - na comparação com
agosto - vieram dos setores de
coque, produtos derivados do
petróleo e biocombustíveis
(4,3%), produtos alimentícios
(2,3%), veículos automotores,
reboques e carrocerias (2,5%),
produtos do fumo (36,5%), me-
talurgia (2,4%) e máquinas, apa-
relhos e materiais elétricos

Indústria cresce 1,1%
em setembro, revela
pesquisa do IBGE

(3,3%). No total, 12 dos 25 ra-
mos industriais pesquisados
apresentaram crescimento.

Queda
Ao mesmo tempo, 12 seto-

res tiveram queda, com desta-
que para indústrias extrativas (-
1,3%), produtos químicos (-
2,7%), outros equipamentos de
transporte (-7,8%) e produtos
farmoquímicos e farmacêuticos
(-3,7%). Produtos de borracha
e material plástico apresentaram
estabilidade na produção.

Três das quatro grandes ca-
tegorias econômicas da indús-
tria cresceram de agosto para
setembro: bens de capital, isto
é, máquinas e equipamentos
usados no setor produtivo
(4,2%), bens intermediários (in-
sumos industrializados usados
no setor produtivo (1,2%) e
bens de consumo semi e não
duráveis (0,6%). Apenas o seg-
mento de bens de consumo
duráveis teve queda (-2,7%).
(Agência Brasil)

Novas regras de financiamento de
imóveis da Caixa entram em vigor

Desde a última sexta-feira
(1º), os mutuários que financia-
rem imóveis pela Caixa Econô-
mica Federal terão de pagar en-
trada maior e financiar um per-
centual mais baixo do imóvel. O
banco aumentou as restrições
para a concessão de crédito pelo
Sistema Brasileiro de Poupança
e Empréstimo (SBPE), que finan-
cia imóveis com recursos da ca-
derneta de poupança.

Para quem financiar pelo sis-
tema de amortização constante
(SAC), em que a prestação cai
ao longo do tempo, a entrada
subirá de 20% para 30% do va-
lor do imóvel. Pelo sistema Pri-
ce, com parcelas fixas, o valor
aumentará de 30% para 50%. A
Caixa só liberará o crédito a quem
não tiver outro financiamento
habitacional ativo com o banco.

O valor máximo de avaliação
dos imóveis pelo SBPE será li-
mitado a R$ 1,5 milhão em todas

as modalidades do sistema. Atu-
almente, o crédito pelo Sistema
Financeiro da Habitação (SFH),
com juros mais baixos, é restrito
a imóveis de R$ 1,5 milhão, mas
as linhas do Sistema Financeiro
Imobiliário (SFI) não têm teto de
valor do imóvel.

Segundo a Caixa, as mudan-
ças se aplicam a futuros financi-
amentos e não afetarão as uni-
dades habitacionais de empre-
endimentos financiados pelo
banco. Nesse caso, em que o
banco financia diretamente a
construção, as condições atuais
serão mantidas. A instituição fi-
nanceira concentra 70% do fi-
nanciamento imobiliário brasilei-
ro e 48,3% das contratações do
SBPE.

Em nota, o banco justificou
as restrições porque a carteira
de crédito habitacional deve su-
perar o orçamento aprovado para
2024. Até setembro, a Caixa con-

cedeu R$ 175 bilhões de crédito
imobiliário, alta de 28,6% em re-
lação ao mesmo período do ano
passado. Ao todo, foram 627 mil
financiamentos de imóveis. No
SBPE, o banco concedeu R$ 63,5
bilhões nos nove primeiros me-
ses do ano.

“A Caixa estuda constante-
mente medidas que visam a am-
pliar o atendimento da demanda
excedente de financiamentos
habitacionais, inclusive partici-
pando de discussões junto ao
mercado e ao governo, com o
objetivo de buscar novas solu-
ções que permitam a expansão
do crédito imobiliário no país,
não somente pela Caixa, mas
também pelos demais agentes do
mercado”, explicou o banco em
nota oficial.

Falta de recursos
O aperto na concessão de

crédito habitacional decorre do
maior volume de saques na ca-

derneta de poupança e das mai-
ores restrições para as Letras de
Crédito Imobiliário (LCI), apro-
vado no início do ano. Caso não
limitasse o crédito, a Caixa teria
de aumentar os juros.

Segundo o Banco Central
(BC), a caderneta de poupança
registrou o maior volume de sa-
ques líquidos do ano em setem-
bro, com os correntistas retiran-
do R$ 7,1 bilhões a mais do que
depositaram. Esse também foi o
terceiro mês seguido de retira-
das. Outro fator que contribuiu
para a limitação do crédito foi o
aumento da demanda pelas li-
nhas da Caixa, em meio à eleva-
ção das taxas nos bancos priva-
dos. Ainda não está claro se as
mudanças serão revertidas em
2025, quando o banco tiver novo
orçamento para crédito habita-
cional, ou se parte das medidas
se tornarão definitivas no próxi-
mo ano. (Agência Brasil)

Durante o mês de novembro,
pessoas que possuem dívidas
com bancos e financeiras pode-
rão negociar os seus débitos.

Começou na sexta-feira (1º) o
Mutirão Nacional de Negociação
de Dívidas e Orientação Finan-
ceira, uma iniciativa conjunta da
Federação Brasileira de Bancos
(Febraban), Banco Central (BC),
Secretaria Nacional do Consumi-
dor (Senacon) e dos Procons de
todo o país com o objetivo de aju-
dar o consumidor a reequilibrar
suas finanças.

Na edição anterior, realizada
em março deste ano, foram mais
de 1,6 milhões de contratos re-
pactuados. Na página do muti-
rão na internet é possível con-
sultar a relação de bancos parti-
cipantes. A ação segue até 30 de
novembro.

Podem ser negociadas dívidas
no cartão de crédito, cheque es-
pecial, crédito consignado e ou-
tras modalidades de crédito con-
traídas de bancos e instituições
financeiras, que estejam em atra-
so, não possuam bens dados em
garantia e não estejam prescritas.

Durante a ação, as empresas
participantes oferecem parcela-
mento, descontos no valor da

Mutirão de renegociação
de dívidas com bancos

tem inicio
dívida ou ainda taxas de juros re-
duzidas para refinanciamento, de
acordo com cada política de cré-
dito.

O mutirão não é indicado para
o consumidor protegido pela Lei
do Superendividamento. Está
superendividada aquela pessoa
impossibilitada de quitar as dívi-
das e manter a sua subsistência
ou a de sua família. Nesse caso, a
recomendação é entrar em con-
tato diretamente com o Procon.

Cada consumidor pode con-
sultar suas dívidas no Registra-
to, sistema do Banco Central por
meio do qual é possível acessar,
entre outros, o Relatório de Em-
préstimos e Financiamentos
(SCR), que contém a relação de
dívidas perante as instituições
financeiras. Para acessar o siste-
ma é preciso ter uma conta no
Gov.br, canal de serviços digitais
do governo federal.

As negociações podem ser
feitas diretamente com a insti-
tuição credora, em seus canais
oficiais, ou com intermediação
por meio do portal
Consumidor.Gov.Br. Nesse últi-
mo caso, também é necessária
uma conta Gov.br, nos níveis
Prata ou Ouro. (Agência Brasil)

O Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social
(BNDES) é a estatal federal mais
transparente do país. É o que in-
dica a última avaliação do Tribu-
nal de Contas da União (TCU).
Os resultados, referentes ao ano
de 2023, foram divulgados na sex-
ta-feira (1º).

É o segundo ano consecuti-
vo em que o BNDES lidera no
ranking de transparência entre as
estatais federais. Nas duas oca-
siões, o índice de transparência
obtido pelo banco foi de 96,81%.
Os novos resultados apontam
que o índice médio das organiza-
ções federais é de 73,48%.

As avaliações se inserem no
âmbito do Programa Nacional de
Transparência Pública (PNTP) e
são conduzidas pela Associação

BNDES lidera
ranking de

transparência do TCU
pelo 2º ano seguido

dos Membros dos Tribunais de
Contas do Brasil (Atricon), enti-
dade parceira do TCU na iniciati-
va. A transparência é medida a
partir da verificação da disponi-
bilidade dos dados nos portais
públicos das organizações anali-
sadas.

Em nota divulgada pelo BN-
DES, o presidente do banco, Aloi-
zio Mercadante, afirmou que a
conquista é motivo de orgulho
para todos os funcionários. Ele
também destacou o constante
aprimoramento de processos li-
derado pelo corpo funcional.
“Nossa atuação se baseia em uma
cultura de dados abertos, diálo-
go e cooperação, acessíveis para
qualquer cidadão participar do
processo democrático”, acres-
centou. (Agência Brasil)

mente, por térmicas a óleo diesel.
Segundo a Aneel, as bandei-

ras permitem ao consumidor um
papel mais ativo na definição de
sua conta de energia. “Mesmo
que as condições de geração se-
jam favoráveis, é necessário con-
tinuar com bons hábitos de con-
sumo que evitam desperdícios e

contribuem para a sustentabilida-
de do setor elétrico. Com o acio-
namento da bandeira/amarela, a
vigilância quanto ao uso respon-
sável da energia elétrica é funda-
mental. A orientação é para utili-
zar a energia de forma conscien-
te”, recomenda a agência regula-
dora. (Agência Brasil)

Pé-de-Meia Licenciatura pagará mais
de R$ 500 para futuros professores

Estudantes que utilizarem a
nota do Exame Nacional do En-
sino Médio (Enem) para cursar
licenciaturas poderão receber
bolsas mensais de mais de R$
500. A medida faz parte do Pé-
de-Meia para Licenciaturas que
será oficialmente anunciado este
mês. A intenção é que a bolsa
comece a ser paga já em 2025.
As informações foram antecipa-
das, na sexta-feira (1º), pelo mi-

nistro da Educação, Camilo San-
tana.

Segundo Santana, os estu-
dantes serão selecionados para
o programa com base na nota do
Enem. A ideia, segundo o minis-
tro, é atrair bons alunos para que
possam ser futuros professores
nas escolas brasileiras. “A gen-
te quer que os bons alunos pos-
sam fazer a licenciatura, está fal-
tando professor de matemática,

de física, de química, de biolo-
gia”, disse.

O ministro não divulgou ain-
da o valor exato do benefício,
mas explicou que, assim como o
Pé-de-Meia para o ensino médio,
os estudantes receberão recur-
sos que ficarão retidos em uma
poupança, que poderão acessar
quando concluírem a formação.

“Vai ser apresentado este
ano, já para começar no próximo

ano, porque a gente quer ver se
a gente consegue usar o Enem
agora. A gente já quer que o alu-
no no Enem, ele já saiba que ele
vai receber uma bolsa, se ele es-
colher a licenciatura. Ele já vai
entrar na universidade com uma
bolsa paga pelo governo. É uma
forma de estimular. Além de uma
bolsa, ele vai ter uma poupan-
ça”, antecipou o ministro.
(Agência Brasil)



EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022069-85.2023.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) AGILITTÁ PLANEJADOS LTDA, CNPJ. 26.272.464/0001-40, com endereço à Sabbado D angelo, 1205, Itaquera, 
CEP. 08215-545, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de José Peron Souza 
Braga, alegando em síntese: com valor da causa de R$ 5.815,83 (07/2023), objetivando o cumprimento do contrato, entregando e 
montando os imóveis no endereço do autos, e ainda a condenação ao pagamento por danos morais e demais cominações legais,. 
Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2024 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1030940-19.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc.FAZ SABER 
a(o) Elisabeth Dias da Silva, José Moreira, Eduardo Dias da Silva, Maria Ferreira Dias da Silva, Maria de Fátima Nunes, Carlos Alberto Nunes, 
Marcia Aparecida Pecoraro Nunes, João Gabriel Nunes, Leonice Marques Rodrigues Nunes, Silvio Alves Nunes, Miriam Gimenez Madruga 
Nunes, Francisco Ribeiro Nunes, Pauline Madruga Nunes, Filipe Muniz Rodrigues, ALBERTO ALVES NUNES, Adelia Ayres Ribeiro Nunes, 
Humberto Terração, Maria Elena Filipov Terração, Nicolau Pismenny, Pamela Nunes Rodrigues, Esperança Oliveira Saavedra, Ademir Ailton 
Lino, Silvia Helena Alves da Silva e Paulo Sergio Lavrador, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Maria Ferreira Dias da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel 
localizado na Rua José Raimundo Dias, nº 211, Vila Macedópolis, São Paulo/SP, CEP: 03237-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                             |01,04| 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1064612- 52.2022.8.26.0100 O Dr. 
Rodrigo Jae Hwa An,MM.Juiz de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Es-
tado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a Fabiano José Rocha Alves,Espólio de Cledison Antonio de Vasconcelos,na 
pessoa do inventariante,Espólio de Cleonice Aparecida de Vasconcelos Alves,na pessoa do inventariante e Condomínio do Edifício 
Inês,na pessoa do síndico,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges,se casados 
forem,herdeiros e/ou sucessores,que Espólio de Cleonice Aparecida de Vasconcelos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,visando a 
declaração de domínio do imóvel situado na Rua Padre Leonardo,n°536,apartamento nº12,Bloco A,Edifício Inês,Nova Piraju,Ibirapue 
ra,São Paulo-SP,CEP 04625-022,objeto da matrícula nº289.307 do 15ºOficial de Registro de Imóveis da Capital,alegando posse man-
sa e pacífica no prazo legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,no prazo 
de 15(quinze) dias úteis,a fluir após o prazo de 20dias úteis,contestem o feito.Não sendo contestada a ação,o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   |01,04| 

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
CNPJ n° 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se rea-
lizar, em primeira convocação, no dia 12.11.2024, às 10horas, de forma exclusivamente digital, nos termos 
do Artigo 124, §2-A da Lei das S.A., e da Seção VIII (Reuniões ou Assembleias Semipresenciais ou Digitais) 
do Manual de Registro de Sociedade Anônima publicado pelo DREI, por meio de plataforma eletrônica cujo 
acesso será oportunamente liberado, e por meio da qual os acionistas proferirão seus votos, para deliberar 
acerca da seguinte ordem do dia: (i) eleição do Conselho de Administração como um todo, tendo em vista 
que a renúncia apresentada pelo Sr. Osvaldo Guimarães Neto e que a eleição de seus atuais membros foi rea-
lizada por meio de processo de voto múltiplo, nos termos do Artigo 141, §º 3º da Lei das S.A.; e (ii) alteração 
do artigo 8º, §8º do Estatuto Social da Companhia de modo a especificar que as reuniões do Conselho de 
Administração poderão ocorrer de forma virtual ou semipresencial, se assim convocadas pelo Presidente do 
Conselho. Henrique Souza e Silva Peretto - Presidente do Conselho de Administração.                         (01,02,05)

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RI-
CARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do 
Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CI-
TAÇÃO, referente à usucapião administrativo, prenotado sob nº 932.333 em 23 
de outubro de 2024 a requerimento de MARIA RACHEL GOMES JULIÃO VAZ, 
advogada, RG nº 15.556.815-2-SSP/SP, CPF nº 258.006.538-52, casada no regime 
da separação total de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, conforme pacto antenup-
cial registrado sob nº 7.432 no 1º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, com 
RAFAEL VIOTO VAZ, fotógrafo, RG nº 33.056.986-7-SSP/SP, CPF nº 297.497.718-
93, brasileiros, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Tangará nº 53, aptº 35, 
Vila Mariana, FAZ SABER aos terceiros eventualmente interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores e ao proprietário tabular Sr. 
Orozimbo do Amaral Teixeira, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, 
na Rua Maria Antonia nº 91, na Consolação, requerem a USUCAPIÃO EXTRAJUDI-
CIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído 
pela Lei 13.105/15 e provimento 149 de 30/08/2023 da CNJ, visando à declaração 
de domínio sobre o prédio e respectivo terreno, situado na Avenida Ibirapuera 
nº 597, com 155,25m2 de terreno e 180,00m2 de construção, conforme memorial e 
demais documentos juntados no procedimento, com origem na transcrição nº 102.323, 
deste Registro, alegando e comprovando posse mansa e pacifica desde 2007. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no 
prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo 413 do provimento 
149/2023 da CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. São Paulo, 16 de outubro de 2024.

UP. P São Paulo Empresa Simples de Crédito Ltda.
CNPJ/MF nº 34.046.974/0001-28 - NIRE 35.235.564.124

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam os senhores sócios da UP. P São Paulo Empresa Simples de Crédito Ltda. (“Sociedade”) convocados a 
comparecem à reunião de sócios, a ser realizada, em primeira convocação, às 15h00min do dia 11 de novembro de 
2024, exclusivamente de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Tomé, 119, 
11º andar, conjunto 113, Vila Olímpia, CEP 04551-080, nos termos do §3º, artigo 1.152, do Código Civil, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) os balanços patrimoniais e as demais demonstrações financeiras da 
Sociedade referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 2019, 2020, 2021, 2022, 2023 e exercício 
social iniciado em 1º de janeiro de 2024 até 31 de agosto de 2024; (ii) as contas dos administradores referentes aos 
mesmos exercícios sociais; (iii) a dissolução e liquidação da Sociedade; (iv) a indicação, eleição e nomeação do 
liquidante. Para participação na reunião de sócios, os sócios deverão apresentar à Sociedade o documento de identidade 
e, caso o sócio se faça representar por procurador, será necessário apresentar o instrumento de mandato, observado o 
disposto no §1º, artigo 1.074, do Código Civil. Os documentos relativos à ordem do dia foram disponibilizados pela 
Sociedade aos sócios nos termos do §1º, artigo 1.078, do Código Civil. São Paulo, 31 de outubro de 2024. 
Gabriel Campos Pérgola - administrador.

CLEVER GLOBAL LTDA.
CNPJ nº 16.960.479/0001-48 - NIRE 35.227.039.717

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam convocados os sócios a se reunirem em Reunião de Sócios da Clever Global Ltda., sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 16.960.479/0001-48 (“Sociedade”), a ser realizada, 
em primeira con vocação, no dia 21/11/2024, às 11:00 h, e, em segunda convocação, no dia 
27/11/2024, às 11:00 h, na Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2715, 4º andar, cj. 401, Jardim Paulista, 
CEP 01401-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do dia: (i) Deli berar sobre as contas da administração e as Demonstrações 
Financeiras da Sociedade, bem como o orçamento financeiro de 01/01/2024 a 31/12/2024 e de 
01/01/2025 a 31/12/2025; (ii) Deliberar sobre a alteração da denominação social da Sociedade; 
(iii) Deliberar sobre a alteração do endereço da sede da Sociedade; e (iv) Deliberar sobre a 
inclusão de novas atividades no objeto social da Sociedade. São Paulo, 31/10/2024.

Clever Global Ltda. - p. Otávio Antonio Trindade Pepe - Administrador.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
FEDERAÇÃO PAULISTA DE MALHA 

De conformidade com o que determina o artigo 16º do estatuto social da Federação 
Paulista de Malha, o senhor Presidente, convoca o Presidente dessa Associação, 
Liga ou seu representante legal, devidamente credenciado para a Assembleia Geral Or-
dinária a ser realizada no dia 01 de dezembro de 2024 às 08:00hrs na sede social do 
Clube de Malha Lusitano sito a Rua Capitão Luiz Ramos 73 , Vila Guilherme – São Paulo 
ocasião em que será deliberado apreciado e votado a seguinte ordem do dia: 1- Leitura 
da Ata anterior; 2- Eleição nova diretoria. Observações: A – se não houver número legal 
na primeira convocação a Assembleia se instalará com qual quer número de presença as 
08:30hrs; B - de acordo como artigo 14º a Assembleia Geral, poder básico da Federação 
compor-se-ão das Associações ou Ligas Filiadas; C- De acordo com o artigo 14º pará-
grafo segundo – cada membro integrante da Assembleia Geral terá direito a um voto; 
D- As associações ou Ligas serão representadas por seu Presidente ou substituto legal 
ou procurador com poderes específicos, não sendo admitido procurador representando 
mais de uma associação; E- Não poderá ser procurador o menor de 21 anos de idade, 
ou quem esteja em  cumprimento de penalidade aplicada pela Federação. Órgãos e 
entidades de hierarquia superior, associação ou Liga filiada ou pela justiça Desportiva. 
São Paulo 04 de novembro de 2024. Adilson Fernandes – Presidente.

FIVE TRILHOS - Administração e Participações S.A. 
CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2024 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de outubro de 2024, às 10h30, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, Sala 5, bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Pre-
sente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio Magalhães 
Hannas. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a distribuição de dividen-
dos intermediários da Companhia do exercício social de 2024. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após de-
bates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 17, do Estatuto Social da Companhia, deli-
beraram “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária que analisará as contas do exercício de 2024, aprovar a distri-
buição de dividendos intermediários no valor de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), correspondentes a R$ 
2,53521126761 por ação, à conta de parte dos lucros apurados entre o período de 1º de janeiro de 2024 a 30 de setem-
bro de 2024. Os dividendos intermediários ora aprovados serão pagos em 29 de outubro de 2024, com base na compo-
sição acionária desta data, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada 
por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágra-
fo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro 
perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 23 de outubro de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, 
Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Roberto Penna Chaves Neto; (2) Marcio 
Magalhães Hannas; (3) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (4) João Daniel Marques da Silva; e (5) Francisco Pierrini. Certi-
fico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certificado Digital ICP Brasil e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 390.329/24-1 em 30.10.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1021592-10.2019.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). HENRIQUE 
MAUL BRASILIO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JSE Atacadista e Varejista de Carnes Ltda., CNPJ: 
28.365.588/0001-04 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Polico 
Comercial de Alimentos Ltda. para cobrança do valor de R$ 5.686,62, decorrente de títulos de crédito objeto 
ea Nota Fiscal Fatura no 000.211.233 (DOC.06) . Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida atualizada até a data 
do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito ou apresente embargos em 15 dias. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 
827, § 1º, do Código de Processo Civil). No prazo para embargos, comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer 
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de 
juros de 1% ao mês (art. 916 do CPC). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o 
depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do CPC). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao 
direito de opor embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.  

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018404-78.2020.8.26.0003 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra 
Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rodrigo Gomes, CPF 17960018804, 
reqte: Instituto Maria Imaculada, Ação: Monitória para recebimento de R$ 4.284,66 (10/2020) e não 
localizado o réu, expede-se o EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra 
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas 
processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando 
advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Afixe-se e publique na forma da lei. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO SINDICADO DOS 
PSICANALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – SINPESP.
Pelo presente edital, a presidenta e a diretoria executiva do Sindicato dos 
Psicanalistas do Estado de São Paulo – Sinpesp, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias comunica que, as inscrições e homologação de chapas completas 
para a eleição do triênio 2025 a 2027, estará aberta do dia 10 de novembro a 30 
de novembro do ano de 2024, em horário comercial das 9h às 16h. O registro das 
chapas completas deverá ocorrer na sede do Sinpesp, Rua Coronel Arthur de 
Godoi, 188 - Vila Mariana, São Paulo, Capital. A eleição será realizada no dia 14 de 
dezembro de 2024, no horário das 9h às 17h de forma online conforme constante 
no estatuto vigente. O processo eleitoral será amplamente divulgado nas mídias 
sociais e na sede do Sinpesp para todos os filiados aptos a votar. A apuração 
será efetuada logo após o término da votação, às 17h pela comissão eleitoral 
designada e a advogada do Sinpesp. Araceli Albino – Presidente Dra. Ivanir Ap. 
Pereira de Campos - inscrita na OAB 97.533/SP – Advogada Sinpesp. São Paulo, 
01 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da 
Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1083385- 63.2013.8.26.0100 
(Usuc.1344) A Dra.GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM.Juiza de 
Direito da 1ªVara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma 
da Lei,etc.FAZ SABER a Espólio de Aurita Blanco Martinez ou 
Aurita Branco Martinez,na pessoa do(a) inventariante,Espólio 
de Domingos Martinez Rodriguez,na pessoa do(a) inventari-
ante,Maria Zanini,Nivaldo Zanini, Suely Zanini, Noemia Blanco 
Alcazar ou Noemia Branco Alcazar,José Blanco Garcia ou Jo-
sé Branco Garcia,Mercedes Blanco Fakri,Maria Blanco Garcia, 
Saturnino Blanco ou Saturnino Branco,Maria Helena Zanini, 
Acacio Alcazar,Alice da Silva Blanco e Gentil Fakri,réus ausen-
tes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como 
seus cônjuges,se casados forem,herdeiros e/ou sucessores, 
que HÉLIO HIGUCHI, LUCIA MARIA CARUSO PALLA HIGUCHI, 
MARA LUCIA CARUSO PALLA e VERA LUCIA CARUSO PALLA 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de 
domínio de 2/6 (dois sextos) dos imóveis localizados na Rua 
Jacques Callot, nº 1 , lotes 1, 2 e 17 - quadra A - Jardim Santa 
Terezinha-Saúde,21º Subsdistrito - São Paulo/SP, CEP 04118-
000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     |01,04| 
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A terceira atualização do Ín-
dice de Desenvolvimento Sus-
tentável das Cidades (IDSC-BR),
apresentada na sexta-feira (1º) em
Brasília, revelou que 2.885 cida-
des, o que representa 51,3% do
apresentou nível baixo na classi-
ficação.

Nenhuma cidade brasileira
atingiu o nível muito alto, mas 91,
ou seja, 1,6% já estão com alto
nível de desenvolvimento sus-
tentável. Os municípios com ín-
dices muito baixos representam
16,8% do total e são 934 localida-
des.

A ferramenta mede avanços
e desafios a serem enfrentados
pelos municípios brasileiros para
erradicar a pobreza e proteger o
planeta, a partir de 100 índices na-
cionais para o acompanhamento
da evolução dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável
(ODS).

“É um retrato do nível de de-
senvolvimento sustentável das
cidades, que traduz um pouco da
qualidade de vida nos territóri-
os. E é este o grande objetivo dele
[índice]: melhorar a qualidade de
vida”, destaca o diretor-presi-
dente do Instituto Cidades Sus-
tentáveis, responsável por de-
senvolver a ferramenta, Jorge
Abrahão.

Os índices podem ser consul-
tados por meio de uma platafor-
ma na internet, que permite a con-
sulta por cidade, além de dispo-

nibilizar um ranking e um mapa
interativo com recortes por ODS.

Segundo Abrahão, essa atu-
alização traz avanços e retroces-
sos em relação aos últimos índi-
ces divulgados em 2023, quando
70% dos municípios foram clas-
sificados com índice baixo. “Do-
brou o número de cidades que
passou ao nível alto de desen-
volvimento sustentável, reduziu-
se o número de cidades que es-
tavam nos níveis baixo e muito
baixo. Então, tem um movimento
que começa a existir das cidades,
avançando nessa agenda”, des-
taca.

Um recorte que chama aten-
ção é o regional, no qual mostra-
se que, na Região Norte, preva-
lece o maior número de cidades
com nível muito baixo. A média
de pontuação para região foi de
apenas 38,8 pontos em uma es-
cala de zero a 80/100 – o índice é
considerado muito baixo até 39,9;
baixo, até 49,9; médio, até 59,9;
alto; até 79,9 e muito alto, acima
disso.

As regiões Nordeste e Cen-
tro-Oeste tiveram médias baixas,
respectivamente de 41,7 e 46,3
pontos, e as regiões Sul e Sudes-
te, pontuação média, de 50,6 e
51,5 respectivamente.

Segundo Abrahão, o Brasil é
o único país que tem uma ferra-
menta de acompanhamento dos
17 ODSs em todos os 5.570 mu-
nicípios. E nesta edição, há uma

novidade que possibilita o recor-
te da sugestão feita pelo Brasil à
Organização das Nações Unidas
de criar uma 18ª ODS para avaliar
as cidades brasileiras quanto aos
indicadores relativos a igualda-
de étnico-racial.

Integração
A terceira edição do IDSC é

resultado de parceria entre o Mi-
nistério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima (MMA) e a
Caixa Econômica Federal, com
apoio institucional da Comissão
Nacional dos ODS da Secretaria-
Geral da Presidência da Repúbli-
ca; da Estratégia ODS, coalizão
multissetorial voltada para o
apoio à implementação da Agen-
da 2030 no Brasil, da Frente Na-
cional de Prefeitos e Prefeitas e
do Centro de Desenvolvimento
Sustentável da Universidade de
Brasília (UnB).

Para Abrahão, a visão pano-
râmica trazida pela integração de
várias frentes precisa ser refleti-
da também na atuação das dife-
rentes esferas de governo e da
iniciativa privada. “Os desafios
estão tão grandes que as empre-
sas têm que olhar além dos seus
muros, na sociedade, como é que
podem usar sua capacidade de
convocação, de comunicação, de
atuação política até, mas pelo in-
teresse comum, porque a gente
percebe que, quando existem os
problemas, as empresas também
são afetadas.”

Políticas públicas
O secretário de Meio Ambi-

ente Urbano e Qualidade Ambi-
ental do Ministério do Meio Am-
biente, Adalberto Maluf, consi-
dera a ferramenta um orientador
para políticas públicas, em que
os governos municipais conse-
guem ter referências de políticas
exitosas como modelo, os esta-
dos percebem onde devem em-
penhar esforços e o poder públi-
co federal podem direcionar me-
lhor os recursos.

“Com o índice, podemos
avaliar qual foi o histórico da
implementação das políticas
públicas nos últimos anos,
onde tiveram resultado melhor,
o por quê de terem sido bem-
sucedidas ou não terem sido
bem-sucedidas, para que, à me-
dida que a gente avance, em es-
pecial, com os novos investi-
mentos, com o acompanhamen-
to das emendas parlamentares,
a gente consiga ter uma clareza
maior do tipo de política públi-
ca que gera resultado e conse-
gue ser medido”, conclui.

Nações Unidas
Os 17 Objetivos de Desenvol-

vimento Sustentável são parte de
um plano de ação criado pela Or-
ganização das Nações Unidas
(ONU) com metas que buscam a
erradicação da pobreza, proteger
o meio ambiente e garantir a se-
gurança climática em uma Agen-
da 2030. (Agência Brasil)

O Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) montará uma
força-tarefa por 90 dias para
atender as pessoas que tiveram
o Benefício de Prestação Con-
tinuada (BPC) bloqueado re-
centemente. A suspensão atin-
giu os beneficiários que não se
inscreveram ou não atualizaram
informações no Cadastro Úni-
co para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico).

Apesar de ser um benefício
social, concedido pelo Minis-
tério do Desenvolvimento So-
cial, Família e Combate à Fome,
o BPC é pago pelo INSS. Após
um aumento na procura de in-
formações sobre o desbloqueio
nos últimos dias, o ministro da
Previdência Social, Carlos Lupi,
e o presidente do INSS, Ales-
sandro Stefanutto, determina-
ram o mutirão de servidores das
agências do INSS.

Nas agências do INSS, o
beneficiário obterá informações
sobre a revisão e registrará o
comparecimento à agência da
Previdência. Além do atendi-
mento presencial nas agências,
o beneficiário pode ligar na
Central de Atendimento 135 e
informar que a atualização ou a
inscrição do CadÚnico está em
andamento. Em todos os casos,
o benefício é desbloqueado em
até três dias.

Nos dois casos, compareci-
mento à agência ou ligação para
o 135, o beneficiário terá um pra-
zo para ir ao Centro de Referên-
cia e Assistência Social (Cras) do
município onde reside. Apenas
nos postos do Cras, é possível
se inscrever no CadÚnico ou atu-
alizá-lo. O prazo é de 45 dias nos
municípios com até 50 mil habi-
tantes e de 90 dias para os muni-
cípios com mais de 50 mil habi-
tantes. Quem não comparecer ao
Cras terá o BPC suspenso.

Segundo o INSS, serão
convocados extraordinariamen-
te os servidores lotados nas
Centrais de Análise de Benefí-
cios (Ceabs), inclusive os que
estão em regime de teletraba-
lho parcial ou integral. A porta-
ria com as orientações aos ser-
vidores foi publicada em bole-
tim interno do órgão na sexta-
feira (1º). As superintendênci-

INSS monta força-tarefa
para atender beneficiários

com BPC bloqueado
as regionais do INSS avaliarão
as unidades precisam de supor-
te adicional de servidores ao
longo dos 90 dias de atendimen-
to reforçado.

Desde agosto está em an-
damento um programa de revi-
são de BPC sem atualização ca-
dastral há mais de 48 meses
(quatro anos) e também das
pessoas não inscritas no CadÚ-
nico. Segundo o Ministério do
Desenvolvimento e Assistência
Social, até 1,25 milhão de bene-
fícios podem ser revistos.

Até o último dia 28, de 505
mil pessoas sem inscrição no
CadÚnico, 200 mil atualizaram
os dados. Em relação aos cadas-
tros desatualizados, 640.686
benefícios foram revisados.
Desse total, 71.237 tomaram ci-
ência da notificação, e outras
73.197 atualizaram as informa-
ções espontaneamente. No en-
tanto, 517.571 não tomaram ci-
ência da notificação e não com-
pareceram ao Cras. Esses paga-
mentos também podem ser blo-
queados.

Para consultar se o nome
está na lista para fazer inscrição
ou atualização cadastral no Ca-
dÚnico basta acessar o aplica-
tivo Meu INSS e, com o número
do CPF, fazer a pesquisa. Os
beneficiários que moram em
municípios do Rio Grande do Sul
com situação de calamidade
pública reconhecida não passa-
rão pelo processo de inscrição
no CadÚnico ou atualização
cadastral neste momento.

Previsto na Lei Orgânica de
Assistência Social (Loas), o
BPC garante um salário mínimo
por mês ao idoso com idade
igual ou superior a 65 anos ou à
pessoa com deficiência de qual-
quer idade. O Ministério do
Desenvolvimento e Assistência
Social coordena e repassa o di-
nheiro do benefício, com o INSS
operando o pagamento nas
agências.

Para ter direito ao BPC, é
necessário que a renda por pes-
soa do grupo familiar seja igual
ou menor que um quarto do sa-
lário mínimo e que o beneficiá-
rio e sua família estejam inscri-
tos no CadÚnico. (Agência
Brasil)

A Polícia Civil do Paraná
(PCPR) participa da Operação
Hagnos, uma ação coordenada
pelo Ministério da Justiça em
parceria com os 26 estados e o
Distrito Federal para intensificar
o combate à violência contra cri-
anças e adolescentes. A opera-
ção, que começou na sexta-feira
(1), se estende até o dia 29 de
novembro.

A ação busca reforçar a fis-
calização e promover a proteção
de menores contra abusos, ga-
rantindo a segurança e bem-es-
tar. A operação integra a celebra-
ção do Dia Mundial da Criança,

PCPR participa de operação nacional
contra a exploração e abuso infantil

comemorado em 20 de novembro.
Sob a liderança da delegada

Luciana Novaes, chefe da Divi-
são de Polícia Especializada, a
PCPR mobiliza equipes em qua-
tro cidades do Estado, sendo elas
Curitiba, Cascavel, Londrina e
Foz do Iguaçu.

Os Núcleos de Proteção às
Crianças e Adolescentes Vítimas
de Crime (NUCRIA), as Delega-
cias da Mulher e outras delega-
cias vão atuar em conjunto em
frentes repressivas e preventi-
vas, incluindo o cumprimento de
mandados de prisão para indiví-
duos condenados por crimes

contra menores, com ênfase nos
casos de estupro de vulnerável.
Também estão previstas ações de
conscientização em escolas por
meio de palestras e rodas de con-
versa com crianças e adolescen-
tes.

A delegada destaca a gravi-
dade dos crimes investigados e
revela que cerca de 66% dos ca-
sos envolvem estupro de vulne-
rável, com prevalência de vítimas
mulheres e negras, em grande
parte ocorrendo nas residências
das vítimas. “Defendemos e pro-
tegemos nossas crianças e ado-
lescentes. Não podemos admitir

que tenham sua pureza roubada,
sua vida aviltada, seus sonhos
destruídos”, afirma.

O nome da operação, Hag-
nos, foi inspirado na mitologia
grega, em referência a tudo que é
santo e puro. A deusa Ártemis,
símbolo de proteção, é invocada
como inspiração para a ação.

“Neste contexto, o nome da
operação reflete o trabalho de
excelência das unidades especi-
alizadas que fazem o enfrenta-
mento direto contra os autores
de crimes contra crianças e ado-
lescentes”, explica a delegada.
(AENPR)

w w w. j o r n a l o d i a s p . c o m b r
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UP. P São Paulo Empresa Simples de Crédito Ltda.
CNPJ/MF nº 34.046.974/0001-28 - NIRE 35.235.564.124

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam os senhores sócios da UP. P São Paulo Empresa Simples de Crédito Ltda. (“Sociedade”) convocados a 
comparecem à reunião de sócios, a ser realizada, em primeira convocação, às 15h00min do dia 11 de novembro de 
2024, exclusivamente de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Tomé, 119, 
11º andar, conjunto 113, Vila Olímpia, CEP 04551-080, nos termos do §3º, artigo 1.152, do Código Civil, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) os balanços patrimoniais e as demais demonstrações financeiras da 
Sociedade referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 2019, 2020, 2021, 2022, 2023 e exercício 
social iniciado em 1º de janeiro de 2024 até 31 de agosto de 2024; (ii) as contas dos administradores referentes aos 
mesmos exercícios sociais; (iii) a dissolução e liquidação da Sociedade; (iv) a indicação, eleição e nomeação do 
liquidante. Para participação na reunião de sócios, os sócios deverão apresentar à Sociedade o documento de identidade 
e, caso o sócio se faça representar por procurador, será necessário apresentar o instrumento de mandato, observado o 
disposto no §1º, artigo 1.074, do Código Civil. Os documentos relativos à ordem do dia foram disponibilizados pela 
Sociedade aos sócios nos termos do §1º, artigo 1.078, do Código Civil. São Paulo, 31 de outubro de 2024. 
Gabriel Campos Pérgola - administrador.
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A terceira atualização do Ín-
dice de Desenvolvimento Sus-
tentável das Cidades (IDSC-BR),
apresentada na sexta-feira (1º) em
Brasília, revelou que 2.885 cida-
des, o que representa 51,3% do
apresentou nível baixo na classi-
ficação.

Nenhuma cidade brasileira
atingiu o nível muito alto, mas 91,
ou seja, 1,6% já estão com alto
nível de desenvolvimento sus-
tentável. Os municípios com ín-
dices muito baixos representam
16,8% do total e são 934 localida-
des.

A ferramenta mede avanços
e desafios a serem enfrentados
pelos municípios brasileiros para
erradicar a pobreza e proteger o
planeta, a partir de 100 índices na-
cionais para o acompanhamento
da evolução dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável
(ODS).

“É um retrato do nível de de-
senvolvimento sustentável das
cidades, que traduz um pouco da
qualidade de vida nos territóri-
os. E é este o grande objetivo dele
[índice]: melhorar a qualidade de
vida”, destaca o diretor-presi-
dente do Instituto Cidades Sus-
tentáveis, responsável por de-
senvolver a ferramenta, Jorge
Abrahão.

Os índices podem ser consul-
tados por meio de uma platafor-
ma na internet, que permite a con-
sulta por cidade, além de dispo-

nibilizar um ranking e um mapa
interativo com recortes por ODS.

Segundo Abrahão, essa atu-
alização traz avanços e retroces-
sos em relação aos últimos índi-
ces divulgados em 2023, quando
70% dos municípios foram clas-
sificados com índice baixo. “Do-
brou o número de cidades que
passou ao nível alto de desen-
volvimento sustentável, reduziu-
se o número de cidades que es-
tavam nos níveis baixo e muito
baixo. Então, tem um movimento
que começa a existir das cidades,
avançando nessa agenda”, des-
taca.

Um recorte que chama aten-
ção é o regional, no qual mostra-
se que, na Região Norte, preva-
lece o maior número de cidades
com nível muito baixo. A média
de pontuação para região foi de
apenas 38,8 pontos em uma es-
cala de zero a 80/100 – o índice é
considerado muito baixo até 39,9;
baixo, até 49,9; médio, até 59,9;
alto; até 79,9 e muito alto, acima
disso.

As regiões Nordeste e Cen-
tro-Oeste tiveram médias baixas,
respectivamente de 41,7 e 46,3
pontos, e as regiões Sul e Sudes-
te, pontuação média, de 50,6 e
51,5 respectivamente.

Segundo Abrahão, o Brasil é
o único país que tem uma ferra-
menta de acompanhamento dos
17 ODSs em todos os 5.570 mu-
nicípios. E nesta edição, há uma

novidade que possibilita o recor-
te da sugestão feita pelo Brasil à
Organização das Nações Unidas
de criar uma 18ª ODS para avaliar
as cidades brasileiras quanto aos
indicadores relativos a igualda-
de étnico-racial.

Integração
A terceira edição do IDSC é

resultado de parceria entre o Mi-
nistério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima (MMA) e a
Caixa Econômica Federal, com
apoio institucional da Comissão
Nacional dos ODS da Secretaria-
Geral da Presidência da Repúbli-
ca; da Estratégia ODS, coalizão
multissetorial voltada para o
apoio à implementação da Agen-
da 2030 no Brasil, da Frente Na-
cional de Prefeitos e Prefeitas e
do Centro de Desenvolvimento
Sustentável da Universidade de
Brasília (UnB).

Para Abrahão, a visão pano-
râmica trazida pela integração de
várias frentes precisa ser refleti-
da também na atuação das dife-
rentes esferas de governo e da
iniciativa privada. “Os desafios
estão tão grandes que as empre-
sas têm que olhar além dos seus
muros, na sociedade, como é que
podem usar sua capacidade de
convocação, de comunicação, de
atuação política até, mas pelo in-
teresse comum, porque a gente
percebe que, quando existem os
problemas, as empresas também
são afetadas.”

Políticas públicas
O secretário de Meio Ambi-

ente Urbano e Qualidade Ambi-
ental do Ministério do Meio Am-
biente, Adalberto Maluf, consi-
dera a ferramenta um orientador
para políticas públicas, em que
os governos municipais conse-
guem ter referências de políticas
exitosas como modelo, os esta-
dos percebem onde devem em-
penhar esforços e o poder públi-
co federal podem direcionar me-
lhor os recursos.

“Com o índice, podemos
avaliar qual foi o histórico da
implementação das políticas
públicas nos últimos anos,
onde tiveram resultado melhor,
o por quê de terem sido bem-
sucedidas ou não terem sido
bem-sucedidas, para que, à me-
dida que a gente avance, em es-
pecial, com os novos investi-
mentos, com o acompanhamen-
to das emendas parlamentares,
a gente consiga ter uma clareza
maior do tipo de política públi-
ca que gera resultado e conse-
gue ser medido”, conclui.

Nações Unidas
Os 17 Objetivos de Desenvol-

vimento Sustentável são parte de
um plano de ação criado pela Or-
ganização das Nações Unidas
(ONU) com metas que buscam a
erradicação da pobreza, proteger
o meio ambiente e garantir a se-
gurança climática em uma Agen-
da 2030. (Agência Brasil)

O Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) montará uma
força-tarefa por 90 dias para
atender as pessoas que tiveram
o Benefício de Prestação Con-
tinuada (BPC) bloqueado re-
centemente. A suspensão atin-
giu os beneficiários que não se
inscreveram ou não atualizaram
informações no Cadastro Úni-
co para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico).

Apesar de ser um benefício
social, concedido pelo Minis-
tério do Desenvolvimento So-
cial, Família e Combate à Fome,
o BPC é pago pelo INSS. Após
um aumento na procura de in-
formações sobre o desbloqueio
nos últimos dias, o ministro da
Previdência Social, Carlos Lupi,
e o presidente do INSS, Ales-
sandro Stefanutto, determina-
ram o mutirão de servidores das
agências do INSS.

Nas agências do INSS, o
beneficiário obterá informações
sobre a revisão e registrará o
comparecimento à agência da
Previdência. Além do atendi-
mento presencial nas agências,
o beneficiário pode ligar na
Central de Atendimento 135 e
informar que a atualização ou a
inscrição do CadÚnico está em
andamento. Em todos os casos,
o benefício é desbloqueado em
até três dias.

Nos dois casos, compareci-
mento à agência ou ligação para
o 135, o beneficiário terá um pra-
zo para ir ao Centro de Referên-
cia e Assistência Social (Cras) do
município onde reside. Apenas
nos postos do Cras, é possível
se inscrever no CadÚnico ou atu-
alizá-lo. O prazo é de 45 dias nos
municípios com até 50 mil habi-
tantes e de 90 dias para os muni-
cípios com mais de 50 mil habi-
tantes. Quem não comparecer ao
Cras terá o BPC suspenso.

Segundo o INSS, serão
convocados extraordinariamen-
te os servidores lotados nas
Centrais de Análise de Benefí-
cios (Ceabs), inclusive os que
estão em regime de teletraba-
lho parcial ou integral. A porta-
ria com as orientações aos ser-
vidores foi publicada em bole-
tim interno do órgão na sexta-
feira (1º). As superintendênci-

INSS monta força-tarefa
para atender beneficiários

com BPC bloqueado
as regionais do INSS avaliarão
as unidades precisam de supor-
te adicional de servidores ao
longo dos 90 dias de atendimen-
to reforçado.

Desde agosto está em an-
damento um programa de revi-
são de BPC sem atualização ca-
dastral há mais de 48 meses
(quatro anos) e também das
pessoas não inscritas no CadÚ-
nico. Segundo o Ministério do
Desenvolvimento e Assistência
Social, até 1,25 milhão de bene-
fícios podem ser revistos.

Até o último dia 28, de 505
mil pessoas sem inscrição no
CadÚnico, 200 mil atualizaram
os dados. Em relação aos cadas-
tros desatualizados, 640.686
benefícios foram revisados.
Desse total, 71.237 tomaram ci-
ência da notificação, e outras
73.197 atualizaram as informa-
ções espontaneamente. No en-
tanto, 517.571 não tomaram ci-
ência da notificação e não com-
pareceram ao Cras. Esses paga-
mentos também podem ser blo-
queados.

Para consultar se o nome
está na lista para fazer inscrição
ou atualização cadastral no Ca-
dÚnico basta acessar o aplica-
tivo Meu INSS e, com o número
do CPF, fazer a pesquisa. Os
beneficiários que moram em
municípios do Rio Grande do Sul
com situação de calamidade
pública reconhecida não passa-
rão pelo processo de inscrição
no CadÚnico ou atualização
cadastral neste momento.

Previsto na Lei Orgânica de
Assistência Social (Loas), o
BPC garante um salário mínimo
por mês ao idoso com idade
igual ou superior a 65 anos ou à
pessoa com deficiência de qual-
quer idade. O Ministério do
Desenvolvimento e Assistência
Social coordena e repassa o di-
nheiro do benefício, com o INSS
operando o pagamento nas
agências.

Para ter direito ao BPC, é
necessário que a renda por pes-
soa do grupo familiar seja igual
ou menor que um quarto do sa-
lário mínimo e que o beneficiá-
rio e sua família estejam inscri-
tos no CadÚnico. (Agência
Brasil)

A Polícia Civil do Paraná
(PCPR) participa da Operação
Hagnos, uma ação coordenada
pelo Ministério da Justiça em
parceria com os 26 estados e o
Distrito Federal para intensificar
o combate à violência contra cri-
anças e adolescentes. A opera-
ção, que começou na sexta-feira
(1), se estende até o dia 29 de
novembro.

A ação busca reforçar a fis-
calização e promover a proteção
de menores contra abusos, ga-
rantindo a segurança e bem-es-
tar. A operação integra a celebra-
ção do Dia Mundial da Criança,

PCPR participa de operação nacional
contra a exploração e abuso infantil

comemorado em 20 de novembro.
Sob a liderança da delegada

Luciana Novaes, chefe da Divi-
são de Polícia Especializada, a
PCPR mobiliza equipes em qua-
tro cidades do Estado, sendo elas
Curitiba, Cascavel, Londrina e
Foz do Iguaçu.

Os Núcleos de Proteção às
Crianças e Adolescentes Vítimas
de Crime (NUCRIA), as Delega-
cias da Mulher e outras delega-
cias vão atuar em conjunto em
frentes repressivas e preventi-
vas, incluindo o cumprimento de
mandados de prisão para indiví-
duos condenados por crimes

contra menores, com ênfase nos
casos de estupro de vulnerável.
Também estão previstas ações de
conscientização em escolas por
meio de palestras e rodas de con-
versa com crianças e adolescen-
tes.

A delegada destaca a gravi-
dade dos crimes investigados e
revela que cerca de 66% dos ca-
sos envolvem estupro de vulne-
rável, com prevalência de vítimas
mulheres e negras, em grande
parte ocorrendo nas residências
das vítimas. “Defendemos e pro-
tegemos nossas crianças e ado-
lescentes. Não podemos admitir

que tenham sua pureza roubada,
sua vida aviltada, seus sonhos
destruídos”, afirma.

O nome da operação, Hag-
nos, foi inspirado na mitologia
grega, em referência a tudo que é
santo e puro. A deusa Ártemis,
símbolo de proteção, é invocada
como inspiração para a ação.

“Neste contexto, o nome da
operação reflete o trabalho de
excelência das unidades especi-
alizadas que fazem o enfrenta-
mento direto contra os autores
de crimes contra crianças e ado-
lescentes”, explica a delegada.
(AENPR)

w w w. j o r n a l o d i a s p . c o m b r

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1017624-21.2023.8.26.0008. O 
Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Tatuapé/SP. Faz saber a Padaria Nova Esmeralda Ltda CNPJ 
30.688.362/0001-88, que Fernando Romero ajuizou ação 
Comum, objetivando seja julgada procedente, para condenar 
a Ré ao pagamento de indenização no valor de R$ 7.438,57, 
para reparação do veículo e gastos com guincho, ante ao 
acidente ocorrido na Av. Cons. Carrão, altura do nº250, em 
24/07/23, às 11h30m, por veículo de propriedade da ré, 
condenando ainda nas custas e despesas processuais, e 
honorários advocatícios. Estando a ré em lugar incerto, 
expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo 
supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital publicado na forma da lei.lo, 02 de Outubro 2024.   |01,04|  

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS. PROCESSO Nº 
1026901-28.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Gustavo Coube de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) COOPERDISC INDUSTRIA DE TECNOLOGIA DIGITAL LTDA, 
CNPJ 08.470.286/0001-80, que Levox Comercial de Fitas Ltda. 
requereu o cumprimento da sentença, para receber a quantia 
de R$ 361.134,73. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, 
pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de 
direito e demais cominações legais,sob pena de multa e hono-
rários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 
523, §1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente 
impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2024.  |01,04| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1051410-71.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCAS 
GOMES GLÓRIA MEI, CNPJ 41.663.961/0001-63, que Paisano Participações e Empreendimentos Ltda. ajuizou ação Declaratória 
de Inexistência de Relação Jurídico Societária, objetivando seja julgada procedente, declarando-se a baixa definitiva do protesto 
do título nº NAC 8478, protocolo nº 0157-11/04/2023-13, perante o 2º TPLT-Capital, condenando o réu ao pagamento de danos 
morais no montante de R$ 10.000,00, bem como ao ônus da sucumbência, custas e honorários advocatícios. Estando o réu em 
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro de 2024.                                             |01,04| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1056190-59.2020.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Perez Jacomini, na 
forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cicero Joselino da Silva, Dato El Syed Ibrahim Bin Omar Alsagoff, Maria Ghazel Syed 
Alsagoff, José Francisco Siebra, Maria Bertoldo Baia Siebra e Elias Silva Fonseca, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Auxiliadora da Silva Santos e Joilson Ribeiro dos 
Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua Pedro de Andrade, 
nº 427, Vila Ester, São Paulo/SP, CEP: 08330-300, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                   |01,04| 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 
) JERSÉ  RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis 
da Capital.  FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, localizada 
na rua Vitorino Carmilo, 576, térreo,  no Bairro da Barra Funda, CEP 
01153-000,  foi prenotado sob o nº 539.950, em 04 de setembro de 
2024, o Requerimento feito por PAULO SIQUEIRA CAMARGO NETO, 
brasileiro, vendedor, RG n° 6893539-SSP/SP e inscrito no CPF sob o 
n° 817.375.568-04, e sua esposa CELLY GALLETO FAZIONI SIQUEIRA 
CAMARGO, brasileira, do lar, RG n° 11097219-SSP/SP e inscrita no CPF 
sob o n° 357.251.408-81, casados sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Cidade 
de Atibaia, deste Estado, na Rua Tranquilo Luis Rosa, nº 440, Recreio 
Maristela, objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do PRÉDIO, 
situado na Ru Dr. Franco da Rocha, nº 553, antigo 95, no 19º Subdistrito, 
Perdizes, objeto da transcrição 24.892, desta Serventia. Em observância 
à previsão legal contida no § 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 
6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e  nos itens  
416 a 425.1 do  Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, Nos termos do Provimento 
nº 65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência de 
que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste 
artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial 
da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os terceiros 
eventualmente interessados poderão manifestar-se no prazo de 15 dias 
após o decurso do prazo do edital publicado”, ficam eles por este Edital 
INTIMADOS da existência do referido processo, franqueando-lhes a 
possibilidade de comparecer a este Serviço Registral ,  de segunda a 
sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter mais amplos 
esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, 
processada nos termos da legislação vigente, acima mencionada, os 
quais poderão se manifestar em 15 ( quinze ) dias ÚTEIS contados da 
data da publicação deste Edital. E para que chegue ao conhecimento 
de terceiros eventualmente interessados e não venham de futuro alegar 
ignorância, expede-se o presente edital que será publicado em um dos 
jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo. São Paulo, 19 de 
outubro de 2024. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 499ª, 500ª, 501ª E 502ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), observado o Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 499ª, 500ª, 501ª e 502 Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), em 2ª (segunda) convocação em 22 de novembro de 2024, às 
10h00, de modo exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) 
e Resolução da CVM n.º 81, de 29 de abril de 2022, cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2024 (“Demonstrações 
Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis. (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias 
de Titulares dos CRI possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias de Titulares de CRI; (iii) a autorização ou não para que 
a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações 
Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) 
aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos 
Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de 
envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a 
presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme 
previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia 
para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br em 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular 
de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação em Assembleia Especial de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural 
que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas 
aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos 
documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem 
e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora 
e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato 
com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4210- 4672 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante 
o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, 
no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI 
Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. 
A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer 
outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua 
página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de 
voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio 
de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão 
os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 30 de outubro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

Ybyrá Gestão e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 11.094.555/0001-66 - NIRE 35.300.371.682
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

São convidados os acionistas desta Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada na sede 
social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Peruíbe, nº 40, sala J, Jardim Europa, 
CEP 01448-090, no dia 8 de novembro de 2024, às 9:00 horas, cuja ordem do dia será a discussão e votação da reeleição 
dos membros da Diretoria da Companhia, conforme estabelecido no artigo 124 da Lei 6.404/76 e no artigo 8º do 
Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 30 de outubro de 2024. Carlos Alberto Longo - Diretor.

CAP TC Torres e Participações S.A.
CNPJ n° 34.878.487/0001-21 - NIRE 35.300.541.570

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 25 de Outubro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 25 dias de outubro de 2024, às 13:00 horas, na sede social da CAP TC Torres e 
Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Nove de Julho, n° 5.229, 4° andar, Jardim Paulista, CEP 
01.407-200, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos 
termos do artigo 13, parágrafo 1° do estatuto social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Composição da Mesa: Sr. Daniel Lafer Matandos - Presidente; 
Sra. Carolina Vilela de Farias - Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) a aprovação 
da lavratura da presente ata em forma de sumário; (ii) a aprovação, nos termos do artigo 16, inciso IV do estatuto social 
da Companhia, para que a Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A. (“Emissora”), controlada da 
Companhia, realize a sua 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, em 2 (duas) séries (“Debêntures”). as quais serão objeto 
de oferta pública de distribuição, a ser registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o rito de registro 
automático de distribuição, sob o regime de garantia firme de colocação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, conforme alterada, da Resolução da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 
Terceira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie 
com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Highline do Brasil II 
Infraestrutura de Telecomunicações S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), perfazendo o montante total 
de R$ 2.300.000.000,00 (dois bilhões e trezentos milhões de reais), sendo (a) R$ 1.150.000.000,00 (um bilhão, cento 
e cinquenta milhões de reais) referente às Debêntures Institucionais (conforme definido abaixo); e 
(b) R$ 1.150.000.000,00 (um bilhão, cento e cinquenta milhões de reais) referente às Debêntures Incentivadas 
(conforme definido abaixo) (“Emissão” e “Oferta”, respectivamente); (iii) a prestação de garantia real pela Companhia, 
na qualidade de acionista da Emissora, no âmbito da Emissão e nos termos da Escritura de Emissão, sendo a garantia a 
Alienação Fiduciária de Ações da Emissora (conforme definido abaixo); (iv) a autorização para a prática, pela Diretoria, 
de todo e qualquer ato necessário para a constituição da Alienação Fiduciária de Ações da Emissora ora aprovada, bem 
como celebrar quaisquer documentos necessários à implementação da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, o 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora; e (v) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia e/ou por procuradores da Companhia relacionados à Emissão e à Oferta, bem como às matérias 
dos itens acima. 5. Deliberações: Pela totalidade dos membros do Conselho de Administração, foram tomadas, por 
unanimidade e sem ressalvas, as seguintes deliberações: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, 
nos termos do artigo 130, §1° da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Aprovar, nos termos do artigo 16, inciso IV do 
estatuto social da Companhia, que a Emissora, controlada da Companhia, realize a Emissão, observados os termos 
estabelecidos na Escritura de Emissão, incluindo, sem limitação, a: (i) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 
será de R$ 2.300.000.000,00 (dois bilhões e trezentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido na 
Escritura de Emissão), sendo (i) R$ 1.150.000.000,00 (um bilhão, cento e cinquenta milhões de reais) referente às 
Debêntures Institucionais; e (ii) R$ 1.150.000.000,00 (um bilhão, cento e cinquenta milhões de reais) referente às 
Debêntures Incentivadas. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade iniciais de Debêntures 
aumentados; (ii) Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, sendo (i) as Debêntures da primeira série 
denominadas “Debêntures Institucionais” e (ii) as Debêntures da segunda série denominadas “Debêntures Incentivadas”. 
Ressalvadas as menções expressas às Debêntures Institucionais e às Debêntures Incentivadas, todas as referências às 
“Debêntures” devem ser entendidas como referências às Debêntures Institucionais e às Debêntures Incentivadas, em 
conjunto; (iii) Remuneração das Debêntures: (iii.1) Remuneração das Debêntures Institucionais. Sobre o Valor 
Nominal Unitário na (conforme definido Escritura de Emissão) das Debêntures Institucionais ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Institucionais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à 
variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
“over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas 
e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) 
(“Taxa DI”), acrescida de um spread equivalente a 3,00% (três por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis (“Spread” e, em conjunto com a Taxa DI, a “Remuneração das Debêntures Institucionais”), calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures Institucionais ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Institucionais, conforme o 
caso, desde a Data de Início da Rentabilidade (conforme definido na Escritura de Emissão) ou desde a última Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) (inclusive), conforme o caso, até a Data de 
Pagamento da Remuneração subsequente (exclusive), ou, ainda, na data de declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures Institucionais em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de 
Emissão) ou na data em que ocorrer eventual Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido Escritura de Emissão), 
Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido na Escritura de Emissão) ou resgate antecipado decorrente 
de uma Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido Escritura de Emissão), o que ocorrer primeiro (exclusive). 
O  cálculo da Remuneração das Debêntures Institucionais será realizado de acordo com a fórmula prevista na Escritura 
de Emissão; (iii.2) Remuneração das Debêntures Incentivadas. Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures 
Incentivadas incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, a serem definidos 
de acordo com o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na Escritura de Emissão), e que serão limitados à 
maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga 
Nota do Tesouro Nacional, série B - NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030, baseada na cotação indicativa 
divulgada pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br) e conforme apurado no Dia Útil de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de um spread de até 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 8,50% (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures Incentivadas” e, em conjunto com a 
Remuneração das Debêntures Institucionais, “Remuneração”). A Remuneração das Debêntures Incentivadas utilizará 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis e será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, 
por Dias Úteis decorridos, incidindo sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures Incentivadas desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Incentivadas imediatamente 
anterior, conforme o caso, inclusive, até a próxima Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Incentivadas 
(exclusive). A Remuneração das Debêntures Incentivadas será definida no Procedimento de Bookbuilding e ratificada 
por meio de aditamento à Escritura de Emissão, estando a Emissora e o Agente Fiduciário, conforme previsto na 
Escritura de Emissão, autorizados e obrigados a celebrá-lo, sem necessidade de aprovação societária pela Emissora ou 
de aprovação dos titulares de Debêntures Incentivadas. O cálculo da Remuneração das Debêntures Incentivadas será 
realizado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; e (iv) Prazo e Data de Vencimento. Observado o 
disposto na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures de ambas as séries será de 10 (dez) anos 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2034 (“Data de Vencimento”), ressalvadas 
as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo 
ou de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Escritura de Emissão, da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, 
conforme alterada, da regulamentação do Conselho Monetário Nacional e demais legislações e regulamentação 
aplicáveis, conforme o caso. (v) Demais características e condições. As demais características das Debêntures e da 
Oferta encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão. 5.3. Aprovar a prestação de garantia real pela Companhia no 
âmbito da Emissão, sendo ela a alienação fiduciária, pela Companhia, nos termos previstos em contrato de alienação 
fiduciária de ações a ser celebrado, sob condição suspensiva, entre a Companhia, o Agente Fiduciário e a Emissora, na 
qualidade de interveniente anuente (“Alienação Fiduciária de Ações da Emissora” e “Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações da Emissora”, respectivamente): (a) da totalidade das ações ordinárias de emissão da Emissora; (b) de todas as 
novas ações de emissão da Emissora que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro pela 
Acionista, durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora, bem como quaisquer bens em 
que as ações oneradas venham a ser convertidas, inclusive em quaisquer certificados de depósitos ou valores 
mobiliários, e todas as ações de emissão da Emissora que sejam porventura atribuídas à Companhia, sob ou a qualquer 
terceiro seja de que forma for, sendo eles novos acionistas ou eventuais sucessores legais, incluindo, sem limitação, por 
meio de bonificações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, 
divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou 
adquiridas, integrarão a garantia nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora (“Ações da 
Emissora Alienadas Fiduciariamente”); e (c) dos direitos. frutos e rendimentos decorrentes das Ações da Emissora 
Alienadas Fiduciariamente, incluindo, sem limitação, os direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital 
próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros valores creditados, 
pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma 
entregues, por qualquer razão, à Companhia ou a qualquer terceiro em relação às Ações da Emissora Alienadas 
Fiduciariamente, bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações da Emissora Alienadas 
Fiduciariamente que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, nos termos 
previstos no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações. 5.4. Aprovar a prática, pela Diretoria, de todo e qualquer ato 
necessário para a constituição da Alienação Fiduciária de Ações da Emissora ora aprovada, bem como celebrar quaisquer 
documentos necessários à implementação da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, o Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações da Emissora. 5.5. Aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da 
Companhia e/ou por procuradores da Companhia relacionados à Emissão e à Oferta, bem como às matérias dos itens 
acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na 
forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1° da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida, aprovada e assinada 
por todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente - Sr. Daniel Lafer Matandos; e Secretária - Sra. Carolina Vilela 
de Farias. Conselheiros Presentes: Sr. Christopher Wayne Jonathan Powell, Sr. Eduardo Ricotta Torres Costa, Sr. Steven 
Mark Sonnenstein, Sra. Geneviève Maltais-Boisvert, Sr. Fernando Diez Viotti, Sr. Alexander Lasser Kelman e Sr. Brian 
Craig Gianquinta. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de outubro de 2024. 
Mesa: Daniel Lafer Matandos - Presidente; Carolina Vilela de Farias - Secretária.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Outubro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 25 dias do mês de outubro de 2024, às 14:00 horas, na sede social da Highline do 
Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Avenida Nove de Julho, 
nºs 5.229 e 5.257, 4º andar, conjuntos 41-A e 42-B, Jardim Paulista, CEP 01.407-200, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de todos os acionistas 
detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença 
dos Acionistas, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por Ações. 3. Composição da Mesa: Sr. 
Daniel Lafer Matandos - Presidente; Sra. Carolina Vilela de Farias - Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar a respeito das 
seguintes matérias: (i) a aprovação da lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 
1º da Lei das Sociedades por Ações; (ii) a aprovação da realização da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, da 
Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, a ser 
registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o rito de registro automático de distribuição, sob o regime de 
garantia firme de colocação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores 
Mobiliários”), da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de 
Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser 
Convolada em Espécie com Garantia Real, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, 
da Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a 
Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário, 
representando os titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente); (iii) a aprovação da 
constituição e outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), em garantia do Valor Garantido 
(conforme definido abaixo), nos termos e condições previstos no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido 
abaixo); (iv) aprovação da contratação, pela Companhia, da Nota de Negociação de Operação de Swap, no âmbito das 
Debêntures Institucionais (conforme definido abaixo), a ser celebrada entre a Companhia e o Banco Bradesco S.A. 
(“Bradesco”), emitida nos termos e condições do “Instrumento Particular de Contratação de Operações de Derivativos”, a 
ser celebrado entre a Companhia e o Bradesco (“Instrumento de Swap” e “Contrato Geral de Derivativos”, respectivamente); 
(v) a autorização à prática, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos procuradores da Companhia de todos e quaisquer atos 
necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento, conclusão e implementação da Emissão e da Oferta, bem como 
da constituição e outorga da Cessão Fiduciária, incluindo, sem limitação: (a) contratação de instituição financeira para a 
estruturação da Oferta e colocação das Debêntures, e dos demais prestadores de serviço necessários à implementação da 
Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, o Escriturador (conforme definido abaixo), o Banco Liquidante (conforme 
definido abaixo) e a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), dentre outros, podendo, para tanto, negociar e 
assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos, caso necessário; (b) negociação de 
condições comerciais da Emissão e da Oferta no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, do 
Instrumento de Swap e dos demais documentos da Oferta; (c) celebração dos documentos no âmbito da Emissão e da 
Oferta, bem como das Garantias Reais (conforme definido abaixo), incluindo a Escritura de Emissão, o Contrato de 
Distribuição, os Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), o Instrumento de Swap e todo e qualquer aditamento 
a tais documentos; e (vi) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia e/ou por 
procuradores da Companhia relacionados à Emissão e à Oferta, bem como às matérias dos itens acima. 5. Deliberações: 
Pelos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade e 
sem ressalvas, as seguintes deliberações: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Aprovar a realização da Emissão e da Oferta, nos termos da 
Lei de Valores Mobiliários, da Resolução da CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com as 
seguintes principais características e condições, as quais serão detalhadas na Escritura de Emissão: (a) Número da 
Emissão: A Emissão constitui a 3ª (terceira) emissão de Debêntures da Companhia. (b) Valor Total da Emissão: O valor 
total da Emissão será de R$ 2.300.000.000,00 (dois bilhões e trezentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme 
definido abaixo), sendo (i) R$ 1.150.000.000,00 (um bilhão, cento e cinquenta milhões de reais) referente às Debêntures 
Institucionais (conforme definido abaixo); e (ii) R$ 1.150.000.000,00 (um bilhão, cento e cinquenta milhões de reais) 
referente às Debêntures Incentivadas (conforme definido abaixo). A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e 
quantidade iniciais de Debêntures aumentados. (c) Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, sendo (i) as 
Debêntures da primeira série denominadas “Debêntures Institucionais” e (ii) as Debêntures da segunda série denominadas 
“Debêntures Incentivadas”. Ressalvadas as menções expressas às Debêntures Institucionais e às Debêntures Incentivadas, 
todas as referências às “Debêntures” devem ser entendidas como referências às Debêntures Institucionais e às Debêntures 
Incentivadas, em conjunto. (d) Desmembramento: As Debêntures não poderão ser objeto de desmembramento e 
conferirão aos seus titulares os mesmos direitos. (e) Banco Liquidante e Escriturador: O banco liquidante da Emissão 
(“Banco Liquidante”) e o escriturador das Debêntures (“Escriturador”, sendo que essas definições incluem qualquer outra 
instituição que venha a suceder ao Banco Liquidante e/ou o Escriturador) é o Banco Bradesco S.A., instituição financeira 
com sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo Cidade de Deus, s/n°, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, 
CEP 06.029-900, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 
60.746.948/0001-12. (f) Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, destinada 
(i) com relação às Debêntures Institucionais, exclusivamente para Investidores Profissionais (conforme definido na 
Escritura de Emissão); e (ii) com relação às Debêntures Incentivadas, exclusivamente para Investidores Qualificados 
(conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos da Lei de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação do Coordenador Líder (conforme definido na Escritura 
de Emissão), sob o regime de garantia firme de colocação, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas), para Distribuição Pública, sob Rito de 
Registro Automático, da 3ª (Terceira) Emissão da Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A.”, a ser 
celebrado entre a Emissora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). (g) Procedimento de Bookbuilding: 
Especificamente com relação às Debêntures Incentivadas, será realizado procedimento de coleta de intenções de 
investimento, nos termos do artigo 61, parágrafo 2º, da Resolução CVM 160 (“Procedimento de Bookbuilding”), o qual será 
organizado pelo Coordenador Líder e realizado sem lotes mínimos ou máximos, para verificação, junto a Investidores 
Qualificados, da demanda pelas Debêntures Incentivadas e da taxa definitiva da Remuneração das Debêntures Incentivadas 
(conforme definido abaixo). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à 
Escritura de Emissão, a ser celebrado anteriormente à Data de Integralização (conforme definido abaixo), que deverá ser 
levado a registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, conforme previsto na Escritura de Emissão, sem 
necessidade de nova aprovação societária pela Emissora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme 
definido na Escritura de Emissão). (h) Público-alvo: As Debêntures Institucionais serão destinadas exclusivamente a 
Investidores Profissionais e as Debêntures Incentivadas serão destinadas exclusivamente a Investidores Qualificados. Os 
regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são 
considerados Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme 
regulamentação específica do órgão de governo competente na esfera federal. (i) Garantias Reais: Para assegurar o fiel, 
pontual e integral pagamento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que 
venham a ser assumidas pela Emissora por força da Escritura de Emissão e suas posteriores alterações e, ainda, as 
obrigações assumidas pela Emissora nos demais Documentos da Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) que 
seja parte, o que inclui o pagamento de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, incluindo Encargos Moratórios 
(conforme definido abaixo), devidos pela Emissora nos termos das ou relacionados às Debêntures, bem como a remuneração 
do Agente Fiduciário e de eventuais indenizações, de todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo 
Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas 
judiciais ou extrajudiciais necessários à execução das Garantias Reais, incluindo penas convencionais, honorários 
advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos e/ou à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas 
decorrentes das Debêntures, da Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Emissão que seja parte (“Valor 
Garantido”), serão constituídas as seguintes garantias reais (“Garantias Reais”): (i) alienação fiduciária, sob condição 
suspensiva, pela CAP TC Torres e Participações S.A. (“Acionista”), em favor do Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos Debenturistas (a) da totalidade das ações ordinárias de emissão da Emissora; (b) de todas as novas 
ações de emissão da Emissora que venham a ser por ela emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro pela Acionista, 
durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora (conforme definido abaixo), bem como 
quaisquer bens em que as ações oneradas venham a ser convertidas, inclusive em quaisquer certificados de depósitos ou 
valores mobiliários, e todas as ações de emissão da Emissora que sejam porventura atribuídas à Acionista, sob ou a 
qualquer terceiro seja de que forma for, sendo eles novos acionistas ou eventuais sucessores legais, incluindo, sem 
limitação, por meio de bonificações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, 
permuta de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, 
subscritas ou adquiridas, integrarão a garantia nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora 
(“Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente”); e (c) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações da 
Emissora Alienadas Fiduciariamente, incluindo, sem limitação, os direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital 
próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros valores creditados, pagos, 
distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, por 
qualquer razão, à Acionista ou a qualquer terceiro em relação às Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente, bem como 
todos os direitos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente que possam ser 
considerados frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, nos termos previstos no “Instrumento Particular 
de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária de Direitos das Ações sob Condição 
Suspensiva e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Acionista, na qualidade de alienante fiduciante, o Agente Fiduciário, 
na qualidade de fiduciário, e a Emissora, na qualidade de interveniente anuente, (“Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações da Emissora”); e (ii) cessão fiduciária, sob condição suspensiva, de (a) direitos creditórios detidos pela Emissora 
referentes a qualquer contrato listado no Anexo I ao Contrato de Cessão Fiduciária que, no momento da determinação e 
para o respectivo ano, represente um valor de 100% (cem por cento) dos direitos creditórios da Emissora disponíveis para 
serem dados em garantia naquele ano; (b) direitos relativos à conta vinculada na qual transitarão os recursos provenientes 
dos direitos creditórios indicados no item (a) acima (“Conta Vinculada”), bem como de rendimentos decorrentes de 
Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), devendo tal garantia ser constituída por 
meio do “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios sob Condição Suspensiva e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”, em conjunto com o 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora, os “Contratos de Garantia”), sendo certo que a Conta Vinculada em 
nome da Emissora já esta aberta, nos termos do “Contrato de Prestação de Serviços de Conta Vinculada”, celebrado em 26 
de março de 2021, conforme aditado de tempos em tempos, entre a Emissora, o Agente Fiduciário e o Banco Depositário 
(conforme definido na Escritura de Emissão), o qual deverá ser aditado entre a Emissora, o Agente Fiduciário e o Banco 
Depositário previamente à primeira Data de Integralização, para que a Conta Vinculada passe a receber os direitos 
creditórios oriundos do Contrato de Cessão Fiduciária, sendo a Conta Vinculada movimentável exclusivamente pelo Agente 
Fiduciário (“Cessão Fiduciária”). (j) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 
a data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (k) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e 
efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data da primeira subscrição e integralização das Debêntures (“Data 
de Início da Rentabilidade”). (l) Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma 
nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade 
das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração das 
Debêntures, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o 
caso, será expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais 
Debêntures. (m) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Emissora. (n) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades 
por Ações. Observado o atendimento da Condição Suspensiva (conforme definido na Escritura de Emissão), as Debêntures 
serão convoladas em debêntures da espécie com garantia real. (o) Destinação de Recursos das Debêntures 
Institucionais: Os Recursos Líquidos (conforme definido na Escritura de Emissão) captados pela Emissora por meio das 
Debêntures Institucionais serão utilizados para (i) a realização do resgate antecipado facultativo da totalidade das 
Debêntures da 2ª Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) da Emissora; (ii) a realização do resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures da 1ª Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) da Acionista; e (iii) 
investimentos nas atividades desempenhadas pela Emissora (capex). (p) Destinação de Recursos das Debêntures 
Incentivadas: Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 
12.431”), do Decreto 11.964, de 26 de março de 2024, e da Resolução do CMN nº 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CMN 5.034”), a totalidade dos recursos líquidos captados por meio das Debêntures Incentivadas serão 
utilizados pela Emissora, por sua matriz e filiais, exclusivamente para pagamentos futuros relacionados aos investimentos 
no Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão). (q) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na 
Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures de ambas as séries será de 10 (dez) anos contados da Data 
de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2034 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido 
abaixo) ou de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), nos termos da Escritura de Emissão, da Lei 
12.431, da regulamentação do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e demais legislações e regulamentação aplicáveis, 
conforme o caso. (r) Valor Nominal Unitário das Debêntures: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 
1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (s) Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão 
emitidas 2.300.000 (dois milhões e trezentas mil) Debêntures, em 2 (duas) séries, sendo (i) 1.150.000 (um milhão e cento 
e cinquenta mil) Debêntures Institucionais e (ii) 1.150.000 (um milhão e cento e cinquenta mil) Debêntures Incentivadas. 
(t) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as 
normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à 
primeira Data de Integralização, o seu preço de subscrição será o Valor Nominal Unitário (no caso das Debêntures 
Institucionais) ou o Valor Nominal Atualizado das Debêntures Incentivadas (no caso das Debêntures Incentivadas), 
conforme o caso, acrescido da Remuneração da respectiva série calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as disposições previstas na Escritura de Emissão. 
(u) Atualização do Valor Nominal Unitário das Debêntures Institucionais: O Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Institucionais não será atualizado monetariamente. (v) Atualização do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Incentivadas: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures 
Incentivadas será atualizado monetariamente (“Atualização Monetária”) pela variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, calculada de forma pro rata 
temporis por Dias Úteis a partir da Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de seu efetivo pagamento 
(exclusive), sendo o produto da Atualização Monetária incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou ao 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures Incentivadas (“Valor Nominal Atualizado das Debêntures 
Incentivadas”), calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (w) Remuneração das Debêntures 
Institucionais: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures Institucionais ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Institucionais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 
100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um 

spread equivalente a 3,00% (três por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Spread” e, em 
conjunto com a Taxa DI, a “Remuneração das Debêntures Institucionais”), calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures Institucionais ou 
sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Institucionais, conforme o caso, desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) (inclusive), conforme o 
caso, até a Data de Pagamento da Remuneração subsequente (exclusive), ou, ainda, na data de declaração de vencimento 
antecipado das Debêntures Institucionais em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido 
abaixo) ou na data em que ocorrer eventual Resgate Antecipado Facultativo, Amortização Extraordinária Facultativa 
(conforme definido abaixo) ou resgate antecipado decorrente de uma Oferta de Resgate Antecipado, o que ocorrer primeiro 
(exclusive). O cálculo da Remuneração das Debêntures Institucionais será realizado de acordo com a fórmula prevista na 
Escritura de Emissão. (x) Remuneração das Debêntures Incentivadas: Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures 
Incentivadas incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, a serem definidos de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e que serão limitados à maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, série B - NTN-B), com 
vencimento em 15 de agosto de 2030, baseada na cotação indicativa divulgada pela Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiro e de Capitais em sua página na internet (http://www.anbima.com.br) e conforme apurado no Dia 
Útil de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread de até 2,50% (dois inteiros 
e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 8,50% (oito inteiros 
e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das 
Debêntures Incentivadas” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures Institucionais, “Remuneração”). A 
Remuneração das Debêntures Incentivadas utilizará base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis e será calculada de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidindo sobre o Valor Nominal Atualizado 
das Debêntures Incentivadas desde a Data de Início da Rentabilidade ou da Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures Incentivadas imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a próxima Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures Incentivadas (exclusive). A Remuneração das Debêntures Incentivadas será definida no 
Procedimento de Bookbuilding e ratificada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, estando a Companhia e o 
Agente Fiduciário, conforme previsto na Escritura de Emissão, autorizados e obrigados a celebrá-lo, sem necessidade de 
aprovação societária pela Companhia ou de aprovação dos titulares de Debêntures Incentivadas. O cálculo da Remuneração 
das Debêntures Incentivadas será realizado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (y) Pagamento da 
Remuneração das Debêntures: A Remuneração das Debêntures de ambas as séries será paga em parcelas semestrais e 
consecutivas, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 15 
de abril de 2025 e o último na Data de Vencimento, conforme indicado na tabela constante do Anexo I à Escritura de 
Emissão (cada qual, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), exceto nas hipóteses de eventual vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures ou na data em que ocorrer eventual Resgate Antecipado Facultativo, 
Amortização Extraordinária Facultativa ou resgate antecipado das Debêntures decorrente de uma Oferta de Resgate 
Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão. (z) Direito ao Recebimento dos Pagamentos: Farão jus aos 
pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil anterior a cada data de pagamento 
prevista na Escritura de Emissão. (aa) Amortização do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures Institucionais e o Valor Nominal Atualizado das Debêntures Incentivadas, conforme 
o caso, será pago em parcelas semestrais e consecutivas, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de cada 
ano, sendo o primeiro pagamento em 15 de abril de 2026 e o último na Data de Vencimento, conforme indicado na tabela 
constante do Anexo I à Escritura de Emissão (cada qual, uma “Data de Amortização”), exceto nas hipóteses de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou na data em que ocorrer eventual Resgate Antecipado 
Facultativo, Amortização Extraordinária Facultativa ou resgate antecipado decorrente de uma Oferta de Resgate 
Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão. (bb) Local e Horário de Pagamento: Os pagamentos a que 
fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os 
procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos 
adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 
(cc) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até 
o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário 
no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, 
hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, 
sábado ou domingo. Para os fins da presente assembleia e da Emissão, “Dia Útil” significa (i) com relação a qualquer 
obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, realizada por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo 
ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão ou 
qualquer obrigação pecuniária realizada fora da B3, qualquer dia no qual, concomitantemente, haja expediente bancário 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. (dd) Encargos 
Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração e do disposto na Cláusula 7 da Escritura de Emissão, ocorrendo atraso imputável 
à Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente 
de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza 
não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata 
temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o 
montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (ee) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 
Institucionais: A Emissora poderá, a qualquer momento a partir da Data de Emissão e desde que, conforme aplicável, 
realize o pré-pagamento integral do Endividamento Permitido Derivativos de forma concomitante, a seu exclusivo critério 
e independentemente da anuência dos Debenturistas, e desde que a Emissora esteja adimplente com suas obrigações nos 
termos da Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Emissão, realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures Institucionais (“Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Institucionais”), mediante o pagamento do 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Institucionais, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração das Debêntures Institucionais, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde 
a última Data de Pagamento da Remuneração (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo (exclusive) (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Institucionais”), sem prejuízo de 
Encargos Moratórios, se houver, sendo certo que sobre o Valor de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
Institucionais a serem resgatadas incidirá prêmio a ser calculado pelo produto dos percentuais indicados na tabela 
constante da Escritura de Emissão (aplicáveis conforme a respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures Institucionais) pelo prazo remanescente (expresso em anos) das Debêntures Institucionais. O Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures Incentivadas será operacionalizado na forma descrita na Escritura de Emissão. 
(ff) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures Incentivadas: Observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 
1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, nas disposições do CMN, incluindo a Resolução do 
CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme alterada (“Resolução CMN 4.751”), e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, desde que (i) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão 
e a data do efetivo resgate antecipado facultativo seja superior a 4 (quatro) anos, nos termos do inciso I, do artigo 1º, da 
Resolução CMN 4.751, ou outro que venha a ser autorizado pela legislação e demais regulamentações aplicáveis e que 
venham a ser editadas posteriormente, e (ii) a Emissora esteja adimplente com suas obrigações nos termos da Escritura 
de Emissão (“Condições para o Pré-Pagamento das Debêntures Incentivadas”), a Emissora poderá, a qualquer momento a 
partir da Data de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Debenturistas, realizar o resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures Incentivadas (“Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Incentivadas” e, 
em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Institucionais, o “Resgate Antecipado Facultativo”), 
mediante o pagamento, observado o disposto no inciso III, do artigo 1º, da Resolução CMN 4.751, do valor maior entre 
os valores previstos na Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 
Incentivadas será operacionalizado na forma descrita na Escritura de Emissão. (gg) Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures Institucionais: A Emissora poderá, a qualquer momento a partir da Data de Emissão e desde 
que, conforme aplicável, realize o pré-pagamento parcial proporcional do Endividamento Permitido Derivativos de forma 
concomitante, a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures Institucionais 
(“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Institucionais”), mediante o pagamento da parcela do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Institucionais, conforme o caso, a ser amortizada, 
acrescida da Remuneração das Debêntures Institucionais, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração (inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva 
Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive) (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 
Institucionais”), sem prejuízo de Encargos Moratórios, se houver, sendo certo que sobre o Valor da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures Institucionais a serem amortizadas incidirá prêmio a ser calculado pelo produto 
dos percentuais indicados na tabela constante da Escritura de Emissão (aplicáveis conforme a respectiva data de 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Institucionais) pelo prazo remanescente (expresso em anos) das 
Debêntures Institucionais. A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Institucionais será operacionalizada 
na forma descrita na Escritura de Emissão. (hh) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Incentivadas: 
Não será admitida a realização de amortização extraordinária das Debêntures Incentivadas, em razão de não haver, na data 
de celebração da Escritura de Emissão, autorização legal para tanto. Caso venha a ser legalmente permitido à Emissora 
realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures Incentivadas, observados os termos da Lei 12.431, da 
Resolução CMN 4.751 e demais regulamentações aplicáveis que venham a ser editadas posteriormente, inclusive em 
virtude de regulamentação, pelo CMN, de referida possibilidade, a Emissora poderá, a partir da data em que a referida 
amortização extraordinária seja permitida pela regulamentação aplicável, realizar a amortização extraordinária das 
Debêntures Incentivadas, observado que, nesse caso, o valor relativo à amortização extraordinária facultativa das 
Debêntures Incentivadas será o maior entre os valores calculados conforme itens “a” e “b” da Cláusula 6.2.3 da Escritura 
de Emissão (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Incentivadas” e, em conjunto com o Valor da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Institucionais, o “Valor da Amortização Extraordinária Facultativa”). 
Caso a regulamentação que venha a ser editada não permita o pagamento do maior valor entre os itens “a” e “b” da 
Cláusula 6.2.3 da Escritura de Emissão, não será admitida a realização de amortização extraordinária das Debêntures 
Incentivadas, exceto caso o valor a ser pago nos termos de tal regulamentação seja superior aos valores calculados nos 
termos dos itens “a” e “b” da Cláusula 6.2.3 da Escritura de Emissão, hipótese na qual a Emissora estará autorizada a 
realizar a amortização extraordinária das Debêntures Incentivadas pelo referido valor. A Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures Incentivadas, caso aplicável, será operacionalizada na forma descrita na Escritura de Emissão. 
(ii) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, realizar oferta de 
resgate antecipado total das Debêntures ou de determinada série das Debêntures (desde que observadas as Condições para 
o Pré-Pagamento das Debêntures Incentivadas, exclusivamente com relação à Debêntures Incentivadas) (“Oferta de 
Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas da respectiva série objeto 
da Oferta de Resgate Antecipado, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas da 
respectiva série, conforme o caso, para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com 
os termos e condições previstos na Escritura de Emissão e da legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei 
das Sociedades por Ações. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada na forma descrita na Escritura de Emissão. 
(jj) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista 
vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, na Resolução da CVM nº 77 
de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”) e na regulamentação aplicável da CVM: (a) a qualquer 
momento, no que se refere às Debêntures Institucionais; e (b) especificamente com relação às Debêntures Incentivadas, 
após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado 
com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos 
da Lei 12.431, da regulamentação do CMN ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, 
adquirir Debêntures no mercado secundário: (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Institucionais ou ao Valor Nominal Atualizado das Debêntures Incentivadas, conforme o 
caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da respectiva série, devendo tal fato constar do relatório da administração 
e das demonstrações financeiras da Emissora, ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Institucionais ou ao Valor Nominal Atualizado das Debêntures Incentivadas, conforme o 
caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, desde que observe os procedimentos para aquisição facultativa previstos 
nos artigos 14 e seguintes da Resolução CVM 77 (“Aquisição Facultativa”). As Debêntures que venham a ser adquiridas nos 
termos acima, previstos na Cláusula 6.4 da Escritura de Emissão, poderão, a exclusivo critério da Emissora, (i) ser 
canceladas, desde que seja legalmente permitido, observado, no que se refere às Debêntures Incentivadas, o disposto na 
Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751, na Resolução CMN 5.034, ou outra regulamentação que vier a substituí-las, e nas 
demais legislações e regulamentações aplicáveis; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures da respectiva série adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos da 
Cláusula 6.4 da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às 
demais Debêntures da respectiva série. (kk) Vencimento Antecipado das Debêntures: O Agente Fiduciário poderá 
considerar, observado o disposto nas Cláusulas 7.1.1 e seguintes da Escritura de Emissão, antecipadamente vencidas todas 
as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Institucionais ou o pagamento do Valor Nominal Atualizado das Debêntures 
Incentivadas, conforme o caso, acrescido da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis a partir da Data 
de Início da Rentabilidade ou da última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, e dos Encargos Moratórios, se houver, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nas Cláusulas 7.1.1 e 
7.1.2 da Escritura de Emissão (cada qual, um “Evento de Vencimento Antecipado”). (ll) Demais características e 
condições: As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão. 
5.3. Aprovar a constituição e formalização da Cessão Fiduciária, em garantia do Valor Garantido, nos termos e condições 
previstos no Contrato de Cessão Fiduciária. 5.4. Aprovar a contratação, pela Companhia, do Instrumento de Swap, emitido 
nos termos e condições do Contrato Geral de Derivativos. 5.5. Aprovar a prática, pela Diretoria da Companhia e/ou 
procuradores da Companhia, de todos e quaisquer atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento, conclusão 
e implementação da Emissão e da Oferta, bem como da constituição e outorga da Cessão Fiduciária, incluindo, sem 
limimtação, a (a) contratação de instituições financeiras para a estruturação da Oferta e colocação das Debêntures, e dos 
demais prestadores de serviço necessários à implementação da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, o 
Escriturador, o Banco Liquidante e a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos 
de contratação e eventuais aditamentos, caso necessário; (b) negociação de condições comerciais da Emissão e da Oferta 
no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Instrumento de Swap e dos demais documentos da 
Oferta; (c) celebração dos documentos no âmbito da Emissão e da Oferta, bem como das Garantias Reais, incluindo a 
Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, os Contratos de Garantia, o Instrumento de Swap e todo e qualquer 
aditamento a tais documentos. 5.6. Aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da 
Companhia e/ou por procuradores da Companhia relacionados à Emissão e à Oferta, bem como às matérias dos itens acima. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida, aprovada e assinada por 
todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente - Sr. Daniel Lafer Matandos; e Secretária - Sra. Carolina Vilela de 
Farias. Acionistas Presentes: CAP TC Torres e Participações S.A. (Página de Assinatura da Ata de Assembleia Geral 
Extraordinária da Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A., realizada em 25 de outubro de 2024). A 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de outubro de 2024. Mesa: Daniel Lafer Matandos - 
Presidente; Carolina Vilela de Farias - Secretária.

Companhia Aberta de Capital Autorizado  
Registro de Companhia Emissora Categoria B n° 2686-7  
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Agosto de 2024
Data, Hora e Local: Assembleia Geral Extraordinária da União Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”), 
realizada em 06 de agosto de 2024, às 10h30min, única e exclusivamente em ambiente virtual, por meio de 
videoconferência da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”). Convocação: O Edital de Convocação da presente 
assembleia foi publicado no jornal “O Dia”, nos dias 13, 16 e 17 de julho de 2024, nas páginas 06, 07 e 04 dos respectivos 
dias, bem como no sítio eletrônico do referido jornal, nos termos da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 
Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social total votante da Companhia. Presentes, 
ainda, os Diretores, Itacir Alves Nascimento e Roberto Dorsa Crestana, e as advogadas da Companhia Juliana Verdasca Reis 
e Marilia Tedim Bagnolesi. Mesa: Presidida pela Dra. Juliana Verdasca Reis e secretariada pela Dra. Marilia Tedim Bagnolesi. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre o único item de pauta: (i) proposta da administração referente à distribuição proporcional 
de juros sobre capital próprio referente ao exercício social de 2024. Esclarecimentos: (i) a matéria constante da ordem 
do dia foi integralmente examinada e aprovada pela unanimidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, sem quaisquer ressalvas e ou restrições, em reunião realizada no dia 11 de julho de 2024; e (ii) os membros 
do Conselho Fiscal da Companhia, por unanimidade de seus membros, em reunião realizada no dia 10 de julho de 2024, 
opinaram e manifestaram-se favoráveis a matéria única desta assembleia, sem restrições e/ou ressalvas. Deliberações: 
Após exame e discussão acerca do único item constante da ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue:  
(i) Aprovaram por unanimidade e sem ressalvas, a proposta da administração referente a distribuição proporcional de 
juros sobre capital próprio deliberada por unanimidade pelo Conselho de Administração, no dia 11 de julho de 2024, nos 
termos do artigo 16, inciso v, do Estatuto Social, referente ao exercício social de 2024, no valor bruto de R$ 14.177.624,29 
(quatorze milhões, cento e setenta e sete mil, seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos), que equivale ao 
montante líquido de R$ 12.050.980,65 (doze milhões, cinquenta mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e cinco 
centavos), distribuídos, proporcionalmente aos acionistas da Companhia, no dia 11 de julho de 2024. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, observado o cumprimento 
de todos os requisitos legais para a sua realização, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de 
sumário, a qual, lida e achada conforme, foi devidamente assinada pela Mesa e pelos Acionistas. Mesa: Juliana Verdasca 
Reis - Presidente e Marilia Tedim Bagnolesi - Secretária. Acionistas Presentes: (i) Robferma Administração e Participações 
Ltda.; (ii) MJP Administração e Participações Sociedade Simples Ltda.; (iii) AFP - Participações Ltda.; e (iv) Cleide Marques 
Pinto. Embu Guaçu, 06 de agosto de 2024. Mesa: Juliana Verdasca Reis - Presidente; Marilia Tedim Bagnolesi - Secretária. 
Acionistas: Robferma Administração e Participações Ltda - (p. Juliana Verdasca Reis); MJP Adm. e Participações 
Sociedade Simples Ltda. - (p. Juliana Verdasca Reis); AFP - Participações Ltda. - (p. Paulo Cesar Marques Pinto e Andrea 
Marques Pinto); Cleide Marques Pinto - (p. Marcos Monteiro Schroeder). JUCESP nº 388.838/24-3 em 25/10/2024. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
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Peugeot 2008 GT Turbo encanta
por onde passa!

Auto Teste

Ao parar em frente a um restaurante,
com serviço de vallet, já percebi uma dis-
puta entre dois manobristas para ver quem
iria estacionar o lindo e novo Peugeot 2008.
Quando retornei, para minha surpresa ele
estava ao lado dos carrões importados, com
um deles ao volante e o outro debruçado na
janela babando nos detalhes do GT Turbo.
Realmente, este carro encanta por onde pas-
sa.

Simplesmente surpreendente a evolu-
ção da Peugeot com este lançamento, que
vai muito além de um simples esportivo.
Com ele a marca atingiu um patamar altís-
simo com seu novo design, desempenho,
tecnologia e segurança.

As frente se destaca pela nova assina-
tura luminosa, com as luzes DRL em LED,
e pela grande e bela grade frontal, com a
nova assinatura Peugeot. As lanternas tra-
seiras, as luzes de ré e os piscas em LED

trazem mais sofisticação ao design.
As laterais da carroceria também des-

tacam o arrojo e sofisticação do carro, com
rodas de liga-leve diamantadas de 17", que
se fossem pretas dariam mais uma cara GT
pra ele. Algo que foi possível com o teto
biton na cor preta.

A comodidade da chave presencial per-
mite a abertura e fechamento das portas à
distância, sem a necessidade de acionar o
controle. E ao abrir as portas dianteiras, o
que falar do luminoso no chão com o Leão
da Peugeot ao abrir as portas frontais? In-
crível!

Ao entrar no GT, além das regulagens
normais o banco do motorista tem regula-
gem de altura – faltou a regulagem de altura
dos cintos de segurança de três pontos para
todos os passageiros -, e a posição do vo-
lante também pode ser regulada, para se
encontrar a melhor ergonomia e visão do

lindo painel em 3D, que pode ser persona-
lizado, e com um diferencial incrível, o
apontamento da velocidade obrigatória na
via trafegada.

Destaque para a segurança de seis ariba-
gs, sendo dois dianteiros, dois laterais e dois
de cortinas. O acabamento do painel e por-
tas é diferenciado com um belo Black Piano
na parte superior. Pobre é o acabamento das
portas em plástico.

Até que enfim achei um carro com espe-
lho no quebra-sol com iluminação! Aliás, o
bom porta-luvas também tem iluminação, e
tamanho avantajado, bem como os porta-
trecos.

Fantástico é o teto solar panorâmico com
abertura e fechamento a um toque e o ar-
condicionado automático digital e que per-
mite regulagem personalizada para o moto-
rista, carona e para os dois cantos traseiros.

Outro ponto muito positivo é o Visio
Park 360°, sistema de assistência que inte-
gra câmeras dianteira e traseira. Com ima-
gens captadas em alta definição e transmiti-
das diretamente na tela da grande e comple-
ta central multimídia, o sistema proporcio-
na uma visão geral do entorno do veículo,
oferecendo uma ajuda muito precisa e segu-
ra para as manobras e estacionamento do
veículo.

A lista de itens de conforto e comodida-
de é extensa, que inclui sensor crepuscular
para acendimento automático dos faróis;
sensor de chuva; retrovisores externos com
comandos elétricos e com rebatimento ele-
trônico; luzes indicadoras de direção nos
retrovisores; abertura do porta malas com o
controle; freio de estacionamento com acio-
namento eletrônico; duas entradas USB na
frente e outras duas atrás; e o moderno car-
regamento de smartphone por indução.

Entre outros itens disponíveis no 2008
GT Turbo destacamos os freios com ABS e

distribuição eletrônica de frenagem, progra-
ma eletrônico de estabilidade (ESP), acendi-
mento automático das luzes de emergência
após frenagem brusca, piloto automático e
limitador de velocidade, sistema ISOFIX
para fixação de cadeirinhas infantis, Hill
Assist.

A condução deste SUV GT é bem inte-
ressante. O motor 1.0 flex turbo gera 130
cavalos de potência máxima a 5.750 rpm
abastecido com etanol (125 cv com gasoli-
na), e torque máximo de 20,4 kgfm a apenas
1.750 rpm tanto com etanol quanto com
gasolina. Suas respostas são bem precisas e
rápidas, colaboradas pelo câmbio CVT que
simula sete velocidades, e pode ser utiliza-
do nos modos Automático, Manual - com
trocas sequenciais por meio da alavanca de
câmbio ou pelas borboletas atrás do volante
-, e Sport.

Estava esquecendo de comentar. Em

uma passada no supermercado, ao aco-
modar as compras, fui abordada por um
senhor com um VW T-Cross, que parou
inicialmente para admirar o tamanho do
porta-malas, com quase 400 litros de vo-
lume. Ele me indagou se era lançamento e
ficou maravilhado com o design, cor e de-
mais atributos que fiz questão de mostrar.
Abri as portas e apontei o lindo painel em
3D, o acabamento, e complementei infor-
mando que o motor era turbo. Ele ficou
pasmo! E não contente, aguardou que eu
manobrasse o carro para admira-lo em sua
totalidade. Fiquei toda orgulhosa dirigin-
do esta maravilha. Quem não deve ter fi-
cado muito feliz foi a esposa que estava
ao seu lado, me olhando com cara feia,
porque fui tão solicita em não só falar so-
bre o 2008 GT Turbo, mas demonstrar
tudo. Realmente, este carro encanta.

Texto: Rita Sanches

Importados

Ford lança a Nova
Ranger Black

A Ford apresentou todos os detalhes da
nova picape urbana, que segue a receita de
sucesso da linha com foco em qualidade,
conteúdo e preço para oferecer a melhor
opção de compra da categoria.

A Nova Ranger Black tem uma presença
forte e marcante que impressiona pelo por-
te – é a maior do segmento – e pelas linhas
modernas da carroceria. A grade dianteira, o
santantônio, os retrovisores e as rodas de
18" na cor grafite “Bolder Gray” são seus
itens de assinatura. Ela vem com faróis full-
LED, sete airbags, câmera e sensor de ré,
piloto automático e alarme perimétrico.

A cabine é igualmente refinada e exclusi-
va. Tem bancos parcialmente em couro com
o emblema Black no encosto, volante com
ajuste de altura e profundidade, painel de
instrumentos digital de 8", multimídia SYNC
4 com tela de 10", Android Auto e Apple
CarPlay sem fio e carregador por indução.
O ambiente em tons escuros segue o mesmo
conceito de design do exterior.

O conjunto formado pelo motor Pan-
ther 2.0 turbodiesel, transmissão automáti-
ca de seis velocidades e tração 4x2 garante
conforto e economia na cidade. Quem é fã
de viagens vai gostar de saber que ela é a
mais econômica na estrada: roda 12,4 km/l,
e também faz 10,1 km/l na cidade, o que
permite uma autonomia média de 880 km
com o tanque de 80 litros.

Além de controle eletrônico de estabili-
dade, assistente de partida em rampa e limi-
tador de velocidade, a Ranger Black tem
quatro modos de condução que ajustam o
veículo automaticamente para o melhor de-
sempenho em cada situação de rodagem:
Normal, Eco, Rebocar e Escorregadio. A ro-
bustez para superar obstáculos é outro atri-
buto presente no DNA da picape da Ford,

incluindo a maior capacidade de imersão da
categoria, de 800 mm.

Versatilidade e preço
A nova picape é imbatível também na

versatilidade. A caçamba com capacidade de
1.250 litros e 1.031 kg se transforma num
imenso porta-malas, com degrau de acesso,
seis ganchos de ancoragem, tomada 12 V e
tampa com assistência de abertura e fecha-
mento que facilitam o transporte de diferen-
tes tipos de objetos.

Mas a surpresa final da Ranger Black é
o preço. Ela chega por R$ 219.990, na faixa
de entrada da linha. Para completar, como
oferta de lançamento a Ford oferece prote-
tor de caçamba e capota marítima elétrica
grátis para os cem primeiros compradores
do modelo.

Atualização OTA
Como toda a linha, a Ranger Black tem o

melhor pacote de conectividade e serviços
do mercado. Com o aplicativo FordPass
Connect, é possível travar e destravar as
portas, acionar as luzes e buzina, agendar a
partida com ativação do ar-condicionado ou
aquecedor, localizar o veículo, receber aler-
tas de alarme e verificar remotamente dados
como odômetro e combustível

O cliente conta com a facilidade do
agendamento de serviços online, serviço
leva e traz, acompanhamento preventivo
inteligente e apoio dos atendentes do Ford
Concierge e Ranger Expert sempre que
precisar. A linha Ranger também é a pri-
meira do segmento capaz de receber atua-
lizações multimódulos over-the-air (OTA)
para o aprimoramento contínuo do desem-
penho e segurança de vários sistemas do
veículo.

Esta é uma das vantagens de ser a única
picape da categoria de geração totalmente

nova, com uma arquitetura elétrica avança-
da composta por 36 módulos que trocam
informação de forma integrada. A primeira
atualização com essa tecnologia está sendo
enviada agora aos clientes. 

Estilo icônico
A picape vem com para-choques dian-

teiros e maçanetas na cor da carroceria, es-
tribos fixos na cor preta e pneus 255/70R18
All-Terrain, iguais aos da versão Limited. E
oferece cinco opções de cores: as peroliza-
das Preto Gales, Cinza Moscou e Azul Be-
lize, a metálica Prata Geada e a sólida Bran-
co Ártico.

O interior da Ranger Black tem como
base a cor preta, com detalhes em grafite e
metal fumê. Além do teto preto da Ranger
Raptor, ela conta com vários itens de acaba-
mento da versão de topo XLT, incluindo o
volante revestido em couro, a moldura da
central multimídia e saídas de ar em Black
Piano.

Os bancos parcialmente em couro con-
tam com uma textura exclusiva, pespontos
aparentes e o emblema Black no encosto,
além de um novo figurino na traseira que
amplia visualmente a cabine. Outro detalhe
interessante é a inscrição “So long as it’s
black”, com a assinatura de Henry Ford na
lateral dianteira.

Qualidade e desempenho
O motor Panther 2.0 turbodiesel, com

potência de 170 cv (@ 3.500 rpm) e torque
de 41,2 kgfm (@ 1.750-2.500 rpm), faz parte
dessa evolução. Com quatro cilindros, tec-
nologia de redução de atrito e baixíssimo ní-
vel de ruído e emissões, ele é responsável
pelo desempenho forte e econômico da Ran-
ger Black.

O torque do motor é otimizado pela
transmissão automática de seis velocidades,
com um módulo de controle que aumenta a
precisão na troca de marchas. A tração 4x2
traseira é outra configuração que favorece a
eficiência e o conforto no uso urbano.

A excelente dinâmica veicular e dirigibi-
lidade da Ranger se deve muito, também, à
nova suspensão. Ela é a única com amorte-
cedores externos à longarina na traseira e
feixes de quatro estágios que garantem uma
articulação do eixo 12% maior, proporcio-
nando um rodar mais confortável mesmo sem
carga. A suspensão dianteira independente,
MacPherson, tem amortecedores com ba-
tentes hidráulicos.

Esse conjunto, somado à isolação efici-
ente da cabine, também faz da Ranger Black
a picape com melhor conforto acústico da
categoria, medido tanto pelo nível de ruído
como pelo índice de articulação.

Com 5.370 mm de comprimento, 1.884
mm de altura e 3.270 mm de entre-eixos, a
Ranger é a maior picape do segmento e tam-
bém tem o melhor espaço interno. Os ângu-
los de ataque (30°), saída (26°) e transposi-
ção (22°) também revelam a sua disposição
para superar obstáculos.

Honda confirma
duas novidades

Motos

Complementando um ano repleto de
novidades, a Honda anuncia a renovação
completa e nova geração da família CG 160
(Start, Cargo, Fan e Titan) além da scooter
ADV 160 com importantes atualizações
técnicas, que reafirmarão a liderança tecno-
lógica em seus respectivos segmentos

Honda CG 160 Titan ABS e Honda
ADV 160

O ano de 2024 será lembrado como um
ano de grande renovação do lineup da Honda,
prova disto está no lançamento até o presen-
te momento de um total de sete novos mode-
los. Agora está confirmada a chegada de mais
duas grandes novidades: A nova geração da
Linha CG 160 e inédita ADV 160.

Linha CG 160
Para 2025, a nova família Honda CG

160 fará jus ao seu legado de sucesso, mas
sem perder de vista as qualidades que fize-
ram dela a líder nas preferências dos moto-
ciclistas brasileiros.

Seja no plano do design com uma refor-
mulação completa para os 4 modelos (Start,
Cargo, Fan e Titan) como no da essência
técnica, as Honda CG 160 2025 surpreen-
derão sua legião de fãs.

O modelo CG 160 Titan receberá as
maiores alterações em relação aos outros
modelos, com destaque para os freios ABS

de 1 canal na roda dianteira e disco na trasei-
ra, além dos novos ajustes da suspensão di-
anteira, novo painel digital (comum à to-
dos), novo desenho das rodas, tomada do
tipo USB-C, entre outras inovações. Os
modelos Start, Cargo e Fan, seguem a atua-
lização no design no tanque da CG Titan,
assim como trazem outros itens já mencio-
nados, como o novo ajuste da suspensão
dianteira, novo painel digital, com o sistema
auxiliar de frenagem do tipo CBS – Combi-
ned Brake System, dotado de disco na dian-
teira e tambor na traseira.

ADV 160
Outra novidade é a 2ª geração da scooter

Honda ADV, modelo inovador que trouxe
ao mundo das scooters de entrada o concei-
to “City Explorer”. Para além do aspecto
estético diferenciado, a Honda ADV conci-
liou modernidade tecnológica com uma real
capacidade de encarar terrenos difíceis, am-
pliando assim o horizonte de seus usuários.

A nova Honda ADV 160 surpreenderá
através de uma forte evolução tecnológica,
graças a evolução de design e motorização,
agora com 160cc, além de controle de tração
HSTC e entrada USB-C que proporciona-
rão ao modelo uma significativa evolução e
capacidade de atender aos fãs das scooters
que aspiram por aventura.
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